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II Flaac já tem programação
Abertura será dia 4 de agosto, com a realização de três espetáculos

O
II Festival Latino Americano
de Arte e Cultura, que se rea-
lizará em Brasília de 4 a 13

de agosto próximo, numa promo-
ção do Governo do Distrito -Fede-
ral e Universidade de Brasília,
oferecerá, aproximadamente,
quatrocentas oficinas, nas mais
diversas áreas, com atividade pa-
ra oito mil pessoas.

A informação foi prestada
ontem pelo coordenador artísti-
co do Flaac, B. de Paiva, durante
entrevista na Secretaria de Co-
municação Social do GDF. Ele
deu ênfase à realização das ofici-
nas, apontando-as como um dos
aspectos mais importantes do
evento.

No encontro com a imprensa o
coordenador artístico promoveu a
distribuição de toda a programa-
ção a ser desenvolvida ao longo
do Festival, nas áreas de Música,
Literatura, Cinema e Vídeo, Dan-
ça, Arte-Educação, Fotografia.
Artesanato, Arte Popular e Fol-
clore, incluindo espetáculos, con-
certos, shows, oficinas e mesas
redondas.

Para a abertura do II Flaac,
no dia 4, a coordenação artística
anunciou a realização de três es-
petáculos: a ópera "La Esclava",
com a maestrina cubana Elena
Herrera, na Sala Villa-Lobos do
Teatro Nacional; a peça "Apare-
ceu a Margarida", de Roberto
Athayde, com Ricardo Guilherme
e Valéria Albuquerque, no Tea-
tro Dulcina; e o concerto Soledad
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O coordenador artístico do festival, B. de Paiva, dá ênfase às oficinas

Bravo, Ivan Lins e Mongo Santa
Mar ia , no estádio Mane
Carrinha.

Do dia 5 ao dia 14, a progra-
mação será bastante intensa, com
espetáculos de músicas, dança e
teatro, sessões de cinema, que
ocuparão os mais diversos espa-
ços artísticos da cidade: do Gran-
Circo-Lar à praça central do
ParkShopping; da Sala Martins
Penna aos teatros do Centro de
Convenção; do Memorial JK à
rampa acústica do Parque da
Cidade.

Passaporte cultural

B. de Paiva destacou, tam-
bém, a importância do Passapor-

te Cultural para o sucesso do
Flaac. Trata-se de tickets que dão
direito a participação no evento,
já à venda em Brasília e em todo
o País — com exceção do estado de
Amazonas e Rondônia —, acom-
panhados da programação dos es-
petáculos das áreas de Teatro,
Música e Dança.

Em Brasília, os interessados
em adquirir os carnes de ingres-
sos devem se dirigir à qualquer
agência do Banco de Brasília; à
loja da Viação Itapemirim, na es-
tação rodoviária; à agência de tu-
rismo Vestur, no Edifício Venân-
cio II; ou à kombi, que se instala-
rá no centro de Taguatinga e no

Setor Comercial Sul — Plano Pi-
loto. Em nível nacional, os passa-
portes poderão ser comprados nas
lojas da utapemirim Turismo e
nas agências de viagem das prin-
cipais capitais brasileiras.

Em Brasília, o passaporte pa-
ra os espetáculos de música popu-
lar é vermelho e custa NCz$
50,00, dando direito a cinco in-
gressos para dias pares (4,6,8,10
e 12), ou cinco para dias ímpares
(5, 7, 9,11 e 13). O passaporte pa-
ra as apresentações de teatro,
música clássica e dança têm a cor
verde e custam NCz$ 40,00, dan-
do direito a entrada em dois
shows diários, a 4, e 6, 5 e 7, 10 e
11 e 12 e 13. Quem quiser ver to-

da a programação deverá com-
prar os passaportes.

Vale lembrar que, para Brasí-
lia, os primeiros 1.500 comprado-
res do passaporte terão direito à
inscrição gratuita em uma ofici-
na da área que escolher, já que o
festival está dividido em oito se-
tores. De posse de seu ticket, o in-
teressado deve se dirigir à Casa
da Cultura da América Latina,
edifício Anápolis, 2° andar, no
Setor Comercial Sul, para se
inscrever.

Fora de Brasília, o Passaporte
Cultural custa, nos estados de
São Paulo, Rio de Janeiro e Mi-
nas Gerais, NCz$ 229,00, e nos
demais estados, NCz$ 299,00. A
sua aquisição dá direito a monta-
gem de barraca — cada um deve
trazer a sua — no camping prepa-
rado dentro da Universidade de
Brasilia; a ajuda alimentação no
valor de NCz$ 40,00; a ingressos
para dez espetáculos; e a inscri-
ção automática na oficina do in-
teresse de cada um.

A coordenação do Festival es-
clarece, ainda, que, com exceção
dos espetáculos programados par a
o estádio Mane Garrincha, todos
os tickets terão que ser trocados
por ingressos nas bilheterias dos
teatros em que as apresentações
ocorrerem, até às 16hOO da data
escolhida. As vendas do Passa-
porte Cultural, tanto em Brasília
como no País todo, serão realiza-
das até o dia 3 de agosto.

nibus com novas faixas a a
A partir de setembro todos os

ônibus das empresas operadoras
do sistema de transporte coletivo
do Distrito Federal estarão pinta-
dos com uma faixa cinza nas suas
laterais, substituindo as faixas de
cores variadas através das quais,
até então, a frota vinha sendo dis-
tribuída pelas dezenas de linhas
existentes.

O principal objetivo dessa me-
dida, que padronizará todo o sis-
tema, é permitir maior flexibili-
dade na distribuição dos veículos
pelas diversas linhas. O que, apa-

rentemente, poderia confundir o
usuário, vai significar para ele
mesmo, no final, uma acentuada
melhoria na qualidade do trans-
porte coletivo, com horários mais
rígidos e mais conforto.

De forma que os ônibus das
empresas operadoras estão pinta-
dos, atualmente, é muito difícil,
por exemplo, desviar veículos que
no momento estejam servindo a
uma linha ociosa, para outra que
esteja a exigir reforço. Com a pa-
dronização, esse tipo de remane-
jamento será fácil de se fazer.

Para facilitar a compreensão
do usuário que prefere não guar-
dar os números das linhas em que
costuma viajar, os ônibus terão
em sua parte fronteira, no espaço
destinado ao itinerário, uma pelí-
cula colorida, mantendo o mesmo
conceito de distribuição hoje exis-
tente. Assim, os ônibus que ser-
vem às linhas de Planaltina terão
a faixa de cor verde; as de Sobra-
dinho, vermelha; Brazlândia, li-
lás; o Plano Piloto continua sendo
azul; Ceilândia, Taguatinga e Sa-
mambaia, amarelo, Gama, mar-
ron, e Guará, laranja.

A concorrência pública para
construção do Centro de Apoio
Social será realizada dia 21 de
agosto, às 9hOO na sala de licita-
ções da Novacap. O CAS destina-
se a receber e triar os migrantes
carentes que vêm para Brasília,
funcionando como uma das prin-
cipais medidas anunciadas pelo
governador Joaquim Roriz para
impedir o surgimento de novas
favelas. No Centro, as famílias
terão sua situação analisada por
assistentes sociais e psicólogo es- <
tudarão o encaminhamento para
áreas urbanas, rurais ou o retor-
no ao local de origem.

O CAS, de estrutura metá-
lica, será construído em Águas
Claras, numa área de nove mil
metros quadrados, situada entre
Taguatinga e o Setor de Indus-
trias. Com capacidade para abri-
gar até seiscentas famílias, a uni-
dade cujas obras estão orçadas
em aproximadamente NCz$ 330
mil, disporá de sala para assis-
tentes sociais, posto policial, am-
bulatório, depósito, cozinha, ins-

talações sanitárias e três pavi-
lhões destinados a alojamentos.



Livre iniciativa criará
vila em Queima Lençol
A Secretaria Extraordinária para

Projetos Sociais vai coordenar todo o pro-
jeto de construção e implantação de uma
vila a ser instalada na localidade de
Queima Lençol, próximo a Sobradinho,
para abrigar trabalhadores e suas famí-
lias em casa própria de alvenaria. A ini-
ciativa da construção de um conjunto ha-
bitacional para seus funcionários é da
empresa mineira Engexplo, de minera-
ção, que trabalha com britagem na área
de Queima Lençol, contando ainda com o
apoio da Secretaria de Habitação e Ação
Comunitária e da Legião Brasileira de
Assistência.

Inicialmente o projeto abrigará seten-
ta famílias, num total de 350 pessoas be-

neficiadas. A vila disporá de instalações
elétrícas, hidráulicas e sanitárias, área
verde para lazer, escola, posto médico da
Fundação Hospitalar, posto policial da
Secretaria de Segurança e comércio. A
medida objetiva alcançar os trabalhadoí
rés de baixa renda da Engexplo e da in-
dústria de cimento Ciplan, que também
opera na área, os quais receberão sua ca-
sa própria sem qualquer ónus. "O nosso
retorno será, certamente, uma melhoria
na produtividade, diz a gerente comer-
cial da Engexplo, Marilene Montijo.

Os recursos para a obra, estimados
em NCz$ l milhão e 700 mil, originam-
se das duas empresas e ainda da Sebac e
LBA. O GDF, através da Novacap, vai
executar o serviço de terraplenagem do

local. A Engexplo,por outro lado, vai co-
laborar com o governador Joaquim Ro-
riz no seu programa de assentamento de
invasões.

Localização

A vila ocupará uma área de oito hec-
tares, distante cerca de dez quilómetros
da área de operacionalização das indús-
trias, fora do alcance dos efeitos nocivos
do pó resultante da britagem. Os operá-
rios receberão tijolos, cimento, areia, fer-
,ragem e esquadrias, para construir, em
lotes com área útil de cinquenta metros
quadrados, casas com dois e três quartos,
sala, cozinha, banheiro e varanda.

Governo Itinerante resulta
em atendimento a Brazlândia

A ligação de dois poços artesianos ao
sistema de abastecimento de água de
Brazlândia, autorizada no governo itine-
rante, é uma das medidas que respon-
dem à maior expectativa da população
local. A Caesb já fez a ligação de energia
e está providenciando a complementação
do serviço ainda nesta temporada de seca,
de forma a evitar mais um período de sa-
crifício para os moradores da satélite.

Para a Vila São José, um dos setores
mais carentes de Brazlândia, o governa-
dor Roriz autorizou obras de urbanização
que vão atingir 98 por cento do projeto
inicial da localidade. As Quadras 36, 37
e 38 receberão galerias de águas plu-
viais, meios-fíos e pavimentação asfálti-
ca, além da liberação de uma viatura da
Rocan e construção de uma escola classe
e uma quadra poliesportiva. A outra
quadra poliesportiva atenderá à comuni-
dade estudantil de Rodeador, que tam-
bém será beneficiado com um posto mó-
vel da PM.

De acordo com o administrador regio-
nal, José Tobias de Rezende, a curto pra-
zo, as vagas de profissionais de saúde se-
rão preenchidas, promovendo melhor
atendimento à população, que também
terá o hospital totalmente recuperado e
adaptado. O Corpo de Bombeiros poderá
adquirir uma viatura com equipamentos
de primeiros socorros e o efetivo da Polí-
cia Civil será ampliado. O setor tam-
bém vai ganhar duas viaturas."

Enquanto o projeto de sinalização da
cidade é elaborado com prazo de entrega
para novembro, estão sendo construídos
quebra-molas nas áreas rurais, próximo
às escolas, para garantir mais segurança
aos estudantes. Ainda em apoio à segu-
rança local, o governador autorizou a
instalação de linha telefónica na Delega-
cia, no Posto ife PM e na Rodoviária. A
zona rural de Alexandre Gusmão tam-
bém será beneficiada com a aquisição de
uma viatura da PM.

Cerrado mostra orquídeas
Mais de duzentas espécies de orquí-

deas do cerrado poderão ser vistas duran-
te a I Mostra Nacional de Orquídeas, que
o Jjardim Botânico de Brasília promove-
rá no período de 6 a 14 de outubro. De
acordo com Anajúlia Sales, chefe do Ser-
viço de Histologia do JBB, a mostra, já
em fase de organização, visa a preservar
as espécies de orquídeas medicinais. "E o
caso da Cyrtopodium que atua como ci-
catrizante, e da Epysthephium, que tem
função anti-ofídica, ambas sob o risco de
extinção", diz ela.

A partir da mostra o JBB pretende
desenvolver um trabalho de reprodução
de espécies nativas em laboratório para
re-introdução em áreas de preservação,
criar um banco de germoplasma que per-
mita reunir a maior variedade de espé-
cies do cerrado e fazer o levantamento fi-
togeográfico das espécies da região, além
de criar uma coleção de referência.

Anajúlia Sales informa que durante
o evento a Empresa de Correios e Telé-
grafos vai lançar um carimbo comemora-
tivo. Paralelamente à exposição, especia-
listas do sul do País promoverão um cur-
so sobre orquídeas e haverá exposição fi-
latélica e dos croquis do mestrebotânico
Ezequias Paulo Heringer. Está previsto,
ainda, o lançamento de um livro de ar-
tes, editado pelas páginas amarelas.

A I Mostra de Orquídeas conta com a
participação do grupo Quatro, formado
pelos maiores conhecedores de orquí-
deas do cerrado. Com dez anos de pesqui-
sa, o grupo funciona sem vinculação com
qualquer órgão oficial, buscando em li-
vros e principalmente no campo os tipos
existentes. O trabalho baseia-se na pre-
servação de espécies, através de catalo-
gação e coleta.

Assine o DF-DIARIO OFICIAL

Além da construção do muro do cemi-
tério da cidade, o governador itinerante
também liberou atendimento da Vila
São José por ônibus executivos e deter-
minação de estudos para ampliação do
número de horários do executivo, benefi-
ciando toda a satélite. A criação de uma
via de ligação entre a Vila São José e a
parte principal de Brazlândia também
foi autorizada, em atendimento às lide-
ranças comunitárias.

O governador também vai liberar re-
cursos para a construção do ginásio co-
berto, cujo projeto está sendo adaptado
para uma construção mais simples e
mais barata. Também a Casa da Cultura
terá brevemente o seu projeto inicial,
com previsão de funcionamento ao lado
da biblioteca da cidade-satélite.

Seis salas da rede oficial de ensino
passarão por reforma geral nos próximos
dias.

Professor terá
uma nova lista
de aprovados
O Instituto de Desenvolvimento de

Recursos Humanos avisa que foram anu-
ladas as questões 27 e 39 de Português,
70 e 72 de Matemática e 82 e 93 de Didá-
tica , do concurso público para Professor
Classe "A", realizado no último dia 16.
A banca de julgamento decidiu pela anu-
lação dessas questões, após a entrada de
recursos de alguns candidatos.

Títulos

A nova lista de aprovados será afixa-
da no próximo dia 31, às 9h, na sede do
IDR, localizado no Setor de Garagens
Oficiais, Área Especial n° 01. No mes-
mo dia e em l ° de agosto, os candidatos
constantes desta segunda relação deve-
rão apresentar seus títulos, prova que in-
tegra a última etapa do concurso.

Brasília, 25 de julho de

Ronda especial
vela trânsito

de Sobradinho
A Polícia Militar do Distrito Federal

lança, hoje, ás lOh, em Sobradinho, as
Rondas Ostensivas de Trânsito — Ro-
tran, policiamento específico de fiscaliza-
ção, orientação de condutores de veículos
e educação de trânsito. O trabalho, que
será lançado na primeira Companhia In-
dependente em Sobradinho, já é realiza-
do na Asa Norte, Asa Sul e Taguatinga,
sendo coordenado pela primeira Compa-
nhia de Trânsito, através dos primeiro,
segundo e terceiro Batalhões.

A nova modalidade de policiamento
visa a expansão e ao incremento da fisca-
lização de trânsito em todo Distrito Fede-
ral. Além disso, a iniciativa pretende di-
minuir o índice de acidentes e atropela-
mentos, proporcionando educação aos
condutores de veículos.

O Policiamento é efetuado através
das kombis com equipes de sete policiais,
que ficam posicionadas em pontos estra-
tégicos para coibir os abusos no trânsito,
principalmente nos momentos de tráfego
mais intenso, pela manhã, no horário de
almoço e no final da tarde.

Coletivos voltam
ao Eixinho Oeste

Os ônibus que integram o sistema de
transporte coletivo do Distrito Federal
voltarão a trafegar pelo Eixo Oeste Sul,
popularmente conhecido como "Eixinho
de Cima", a partir de 1° de agosto. As li-
nhas cujo itinerário incluía aquela via ti-
nham sido desviadas até que fossem con-
cluídas as obras de recapeamento asfálti-
co e recuperação das áreas de estaciona-
mento de ônibus nas paradas ao longo
daquele trajeto.
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A T O S O F I C I A I S

LEI N° 35/89
(Publicada no DODF de 13.07.89)

Reestrutura o Grupo Direção e
Assistência Intermediárias de
que trata a Lei n° 6.762, de 18 de
dezembro de 1979, e dá outras
providências.

ONDE SE LÊ: no art. 14:
"Esta Lei entra em vigor na

data de sua publicação"

LEIA-SE:
"Esta Lei entra em vigor em

1° de maio de 1989".

DECRETO N° 11.669 DE
03 DE JULHO DE 1989

Homologa a Decisão n° 132/88, do
Conselho de Arquitetura, Urbanismo
e Meio Ambiente.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 137.000.166/87,

D E C R E T A :

Art l ° — Fica homologada a Deci-
são n° 132/88, do Conselho de Arqui-
tetura, Urbanismo e Meio Ambiente,
que, para o Setor Residencial Indús-
tria e Abastecimento, Região Admi-
nistrativa de Brasília — RA I,
aprovou:

1 — as Normas de Edificação, Uso
e Gabarito dos Comércios Locais, con-
substanciados no NGB 87/88 e assim
especificados:

a) SRIA I:

a.l) Lotes A e B das Quadras QI
01 àQI,12;

a.2) Lotes A e B das Quadras QI
14, QI 16, QI 18, QI 20 e QI 22;

a.3) Lotes A, B, C e G da Quadra
QE07;

b) SRIA II:
b.l) QI 23, QI 25, QI 27, QI 31 e QI

33;

b.2) Lote A das Quadras QE 13,
QE 24 e QE 36;

b.3) Lotes A e B das Quadras QE
15, QE 17, QE 19, QE 26, QE 28, QE
30, QE 32 e QE 34.

II — as Notas l e 2 aditivas á
Prancha GB 0004/1;

III — a anulação das Decisões n°
28/75, n° 31/75, n° 66/76, n° 16/88 e
modificação da Decisão n° 171/86, to-
das do Conselho de Arquitetura, Ur-
banismo e Meio Ambiente, nos termos
da Nota 2.

Art. 2° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-

gado o Decreto n" 4.637, de 27 de
abril de 1979 e demais disposições em
contrário.

Brasília, 03 de julho de 1989
101° da República e 30° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

(Republicado por haver saído com in-
correção do original no DODF n° 124
de 03.07.89)

DECRETO N° 11.716 DE
25 DE JULHO DE 1989

Declara incidência dos dispositivos
da Lei Federal n° 7.809, de 20 de ju-
lho de 1989, nos casos que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, c/c artigo7° da Lei n° 19, de 2
de junho de 1989 e o disposto no artigo
135, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. l "—Declarar que aos valores
constantes do Anexo da Lei do Distri-
to Federal n° 19, de 2 de junho de
1989, incidem as disposições dos arti-
gos 1°, 2° e 3°, da Lei Federal n°
7.809, de 20 de julho de 1989.

Art. 2° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1989
101° da República e 30° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JORGE CAETANO
CÉLIO AFONSO DE ALMEIDA

DECRETO N° 11.717 DE
25 DE JULHO DE 1989

Dispõe sobre a implantação no Setor
Norte das Áreas Especiais 3N, Con-
juntos A, B e C, de oficinas mecâni-
cas e pequenas indústrias de trans-
formação não poluentes de Brazlân-
dia - RA IV.

O GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições e com fundamento nos arti-
gos 19 e 20, incisos II e IX, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960, e

considerando as finalidades indica-
das nos Decretos de n° 10.013, de 15
de dezembro de 1986; n°
10.067, de 09 de janeiro de 1987 e n°
10.084, de 19 de janeiro de 1987, no
sentido de declarar de relevante inte-
resse público os imóveis da Compa-
nhia Imobiliária de Brasília — TER-
RACAP, destinados à instalação de
Oficinas e Pequenas Indústrias;

considerando a necessidade de re-
gularizar a situação das firmas que
desenvolvem essas atividades e que
estão funcionando fora de zoneamento
próprio permitido;

considerando a Decisão n°
38/83-CAU, homologada pelo decreto
n° 7.510, de 11 de maio de 1983, que
aprovou a criação, no Setor Norte, das
Áreas Especiais 3N, Conjuntos A, B e
C, destinados a oficinas mecânicas e
pequenas indústrias de transforma-
ção não poluentes, da Região Admi-
nistrativa de Brazlândia — RA IV.

Art. 1° — Declara de relevante in-
teresse público a implantação, no Se-
tor Norte, dos lotes definidos nas Nor-
mas de Edificação, Uso e Gabarito
CSB-GB 0005/1, Áreas Especiais 3N,
Conjuntos A, B e C, constantes da
Planta CSB-PR 62/1, da Região Admi-
nistrativa de Brazlândia — RA IV,
conforme a Decisão n° 38/83-CAU,
homologada pelo Decreto n° 7.510, de
11 de maio de 1983.

Art. 2° — Fica a Companhia Imo-
biliária de Brasília, TERRACAP, au-
torizada a realizar licitação pública às
pessoas físicas ou jurídicas, dos lotes
definidos no artigo anterior.

Art. 3° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1989
101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

WANDERLEY VALLIM DA SILVA
DECRETO N° 11.718 DE
25 DE JULHO DE 1989

Abre crédito suplementar no valor de
NCz$ 1.423.580,00 (hum milhão, qua-
trocentos e vinte e três mil, quinhen-
tos e oitenta cruzados novos), à dota-
ção do orçamento vigente que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artg. 41, item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320 de 17 de
março de 1964, e da autorização conti-
da no artigo l °, item I, da Lei n ° 29 de
04 de julho de 1989 e tendo em vista o
que cons ta do Processo n°
030.007443/89,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto à Secretaria
de Viação e Obras o crédito suplemen-
tar no valor de NCz$ 1.423.580,00
(hum milhão, quatrocentos e vinte e
três mil, quinhentos e oitenta cruza-
dos novos) na seguinte dotação
orçamentaria:

19001.16915751.101 — Implantação
de Vias e Obras Complementares de
Urbanização no Distrito Federal

00101 - 4110.00 - Obras e Instala-
ções 1.423.580,00

Art. 2° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43, § 1°,
item IV da Lei n° 4.320 de 17 de mar-
ço de 1964, pela Operação de Crédito
proveniente do Contrato Especial n°
1287/87 .firmado entre a Caixa Econó-
mica Federal e o Banco de Brasília
S/A, com a interveniência do Governo
do Distrito Federal.

Art. 3° — A despesa decorrente dá
presente Decreto será ajustada pela
Unidade Orçamentaria interessada
ao valor da efetiva e correspondente
arrecadação, procedendo-se ao final
do exercício a reversão ou o cancela-
mento da diferença que houver sido
empenhada.

Art. 4° — O valor a que se refere o
presente Decreto integrará as Cotas
Trimestrais de Despesa, sendo NCz$
1.000.000,00 (hum milhão de cruza-
dos novos) e NCz$ 423.580,00 (quatro-
centos e vinte e três mil, quinhentos e
oitenta cruzados novos) no 3° e 4° tri-
mestres, respectivamente.

Art. 5° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1989
101° da República e 30° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 11.719 DE
25 DE JULHO DE 1989

Abre crédito suplementar no valor de
NCz$ 60.000,00 (sessenta mil cruza-
dos novos), à dotação do orçamento
vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 8°, item I, da
Lei n° 03 de 21 de dezembro de 1988,
combinado com o artigo 41, item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320 de 17 de
março de 1964 e tendo em vista o qu&»
consta do Processo n° 030.008027/89,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto à Secretaria
da Cultura — Entidades Supervisio-
nadas o crédito suplementar no valor
de NCz$ 60.000,00 (sessenta mil cru-
zados novos) na seguinte dotação
orçamentaria:

23002.08482471.837 - Implementa-
ção da Orquestra do Teatro Nacional
de Brasília

00 — 3211.02 - Outras Despesas Cor-
rentes 60.000,00



Brasília, 25 de julho de 1989

Art. 2° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43, § 1°,
item III, da Lei n° 4.320xde 17 de mar-
ço de 1964, pela anulação parcial em
igual valor da dotação orçamentaria
que se segue:

39000.99999999.999 -• Reserva de
Contingência
00 — 9000.00 - Reserva de Contin-
gência 60.000,00

Art. 3° — Ficam alteradas as Co-
tas Trimestrais de Despesa, sendo
NCz$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cru-
zados novos) e NCz$ 35.000,00 (trinta
e cinco mil cruzados novos) no 3° e 4°
trimestres, respectivamente.

Art. 4° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1989
101° da República e 30° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

SECRETARIA DE AGRICULTURA E
PRODUÇÃO

DECRETO DE 25 DE
JULHO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 11, alí-
nea "b", do Estatuto da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal, apro-
vado pelo Decreto n° 4.708, de 21 de
junho de 1979,

RESOLVE:
Dispensar CÉLIO AFONSO DE

ALMEIDA, da função de Membro Efe-
tivo do Conselho Deliberativo da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito
Federal.

Brasília, 25 de julho de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE
JULHO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 11, alí-
nea "b", do Estatuto da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal, apro-
vado pelo Decreto n° 4.708, de 21 de
junho de 1979,

RESOLVE:
Designar JONAS TORRACA co-

mo Membro Efetivo do Conselho Deli-
berativo da Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal.

Brasília, 25 de julho de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

GABINETE CIVIL
ORDEM DE SERVIÇO DE

25 DE JULHO DE 1989

O SUBCHEFE PARA ASSUN-
TOS ADMINISTRATIVOS DO GABI-
NETE CIVIL DO GOVERNADOR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso
XIV, artigo 30, do Decreto n° 7.857,
de 11 de janeiro de 1984, com a reda-
ção dada pelo Decreto n" 11.069, de
30 de março de 1988,

RESOLVE:

Mandar cessar o pagamento da
Gratificação pelo encargo em Gabine-
te, concedida ao servidor JOEL AL-
VES RODRIGUES, Auxiliar de Ad-
ministração I, lotado no Cerimonial
do Gabinete do Governador do Distri-
to Federal, pelo encargo de Assisten-
te, a contar de 24 de julho de 1989.

ALMIRO GERIN DE
AMORIM

ORDEM DE SERVIÇO DE
25 DE JULHO DE 1989

O SUBCHEFE PARA ASSUN-
TOS ADMINISTRATIVOS DO GABI-
NETE CIVIL DO GOVERNADOR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso
XIV, artigo 30, do Decreto n° 7.857,
de 11 de janeiro de 1984, com a reda-
ção dada pelo Decreto n° 11.069, de
30 de março de 1988,

RESOLVE:

Mandar cessar o pagamento da
Gratificação por encargo em Gabine-
te, concedida ao servidor GUILHER-
ME JORGE DA SILVA, Professor de
Ensino de 1° e 2° Graus, lotado no
Grupo Executivo de Defesa do Consu-
midor — PROCON,do Gabinete Civil
do Governador do Distrito Federal,
pelo encargo de Assessor.

ALMIRO GERIN DE
AMORIM

ORDEM DE SERVIÇO DE
25 DE JULHO DE 1989

O SUBCHEFE PARA ASSUN-
TOS ADMINISTRATIVOS DO GABI-
NETE CIVIL DO GOVERNADOR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso X,
artigo 30, do Decreto n° 7.857, de 11
de janeiro de 1984, com a redação da-
da pelo Decreto n° 11.069, de 30 de
março de 1988,

RESOLVE:

DISPENSAR AUGUSTO CÉSAR
PIRES ARANHA, Agente Adminis-
trativo do DER/DF, matrícula
27.802-5, Código NM-32, da função de
Chefe da Seção de Orçamento e Fi-

nanças, Código LT-DAI-111.3, da Di-
visão de Administração Geral do Ga-
binete do Governador do Distrito
Federal.

Brasília, 25 de julho de 1989

ALMIRO GERIN DE
AMORIM

ORDEM DE SERVIÇO DE
25 DE JULHO DE 1989

O SUBCHEFE PARA ASSUN-
TOS ADMINISTRATIVOS, DO GA-
BINETE CIVIL DO GOVERNADOR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso X,
artigo 30, do Decreto n° 7.857, de 11
de janeiro de 1984, com a redação da-
da pelo Decreto n° 11.069, de 30 de
março de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR JOÃO ROMÃO DA
COSTA, Agente Administrativo, ma-
trícula 9.799-3, Código SA-401.S,
Classe "S", Referência 32, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para
substituir PAULO JOAQUIM DE
MOURA, Chefe da Seção de Controle
Patr imonial /DAG, matrícula
15.172-6, Código DAI-111.3, por moti-
vo de estar o titular, substituindo o
Diretor da DAG/GAG no período de
27.07 a 25.08.89.

Brasília-DF, 25 de julho de 1989

ALMIRO GERIN DE
AMORIM

ORDEM DE SERVIÇO DE
25 DE JULHO DE 1989

O SUBCHEFE PARA ASSUN-
TOS ADMINISTRATIVOS DO GABI-
NETE CIVIL DO GOVERNADOR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso X, artigo 30, do Decreto n° 7.857,
de 11 de janeiro de 1984, com a reda-
ção dada pelo Decreto n° 11.069, de
30 de março de 1988,

RESOLVE:
Designar ROOSVELT COSTA

ALVES, matrícula n° 27.233-7, para
responder pela Chefia da Seção de Or-
çamento e Finanças, Código LT-
DAI-111.3, da Divisão de Administra-
ção Geral do Gabinete do Governador
do Distrito Federal.

ALMIRO GERIN DE
AMORIM

SECRETARIA
DQGQVERNO

Setor Residencial Indústria e
Abastecimento — SRIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 24
DE JULHO DE 1989.

O ADMINISTRADOR DO SETOR
RESIDENCIAL INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO, no uso de suas

atribuições regimentais, e tendo em
vista autorização exarada nos termos
do artigo 2°, do Decreto n° 11.452, de
16.02.89, constante do Processo n°
00030.002714/89,

RESOLVE:

AUTORIZAR o pagamento de ser-
viços extraordinários referente aos
meses de março, abril e maio do cor-
rente ano, aos servidores abaixo
relacionados:

FRANCINO DE OLIVEIRA CHA-
GAS, 01.253-X, março - 24h; GILBER-
TO DO NASCIMENTO, 13.856-8,
março - 44h; JORGE COELHO DOS
SANTOS, 16.513-1, março - 44h; MA-
NOEL PEREIRA DE SOUZA,
16.814-9, março - 44h;
FRANCINO DE OLIVEIRA CHA-
GAS, 01.253-X, abril - 24h; GILBER-
TO DO NASCIMENTO, 13.856-8,
abril - 44h; JORGE COELHO DOS
SANTOS, 16,513-1, abril - 44h; MA-
NOEL PEREIRA DE SOUZA,
16.814-9, abril - 44h

FRANCINO DE OLIVEIRA CHA-
GAS, 01.253-X, maio - 24h; GILBER-
TO DO NASCIMENTO, 13.856-8,
maio - 44h; JORGE COELHO DOS
SANTOS, 16.513-1, maio - 44h; MA-
NOEL PEREIRA DE SOUZA,
16.814-9, maio - 44h.

Brasília-DF, 24 de julho de 1989.

ALEXANDRE GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE
JULHO DE 1989

O ADMINISTRADOR DO SETOR
RESIDENCIAL INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista o disposto no item l, alínea "a",
da Portaria n° 002/88-SEG, de 29 de
novembro de 1988, alterada pela Por-
taria n° 005/89, de 12 de julho de
1989,

RESOLVE:

DESIGNAR ALCISIO ALVES
RODRIGUES, mat r ícu la n°
23.902-X, Motorista, TP-601.B, Refe-
rência NM-22, da Tabela de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer a
função de Assistente da Divisão de
Desporto, Lazer e Turismo, LT-
DAI-112.3-NS, da Administração do
Setor Residencial Indústria e Abaste-
cimento da Secretaria do Governo.

Brasília-DF, 24 de julho de 1989

ALEXANDRE GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO DE 24
DE JULHO DE 1989.

O ADMINISTRADOR DO SETOR
RESIDENCIAL INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista o disposto no item l, alínea "b",
da Portaria n° 002/88-SEG, de 29 de
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novembro de 1988, alterada pela Por-
taria n° 005, de 12 de julho de 1989,

RESOLVE:
DESIGNAR FRANCISCO MA-

TOS DA CRUZ, matrícula n°
11.970-9, Agente de Portaria, Código
TP-602, Referência NM-24-S, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra substituir FRANCISCO DE ASSIS
CORREIA, matrícula n° 15.494-6,
Chefe da Seção de Fiscalização de Pos-
turas, da Divisão Regional de Licen-
ciamento e Fiscalização de Obras,
DAI-111.3-M, por motivo de férias re-
lativas ao exercício de 1989, no perío-
do de 02 a 31.08.89.

Brasília-DF, 24 de julho de 1989

ALEXANDRE GONÇALVES

Administração Regional do
Gama

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE
JULHO DE 1989

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista
o disposto nó item l, alínea "a", da
Portaria n° 002/89-SEG de 20 de no-
vembro de 1988,

RESOLVE:

DISPENSAR a partir de 13.07.89,
por motivo de aposentadoria, ANTÓ-
NIO LUIZ DA SILVA,Agente de Ati-
vidades Agropecuárias, matrícula
11.173-2, Código NM-807.C, Referên-
cia NM-18 da função de Encarregado
de Unidade de Desportos e Lazer, Có-
digo D AI-111.2, da Divisão de Despor-
to Lazer e Turismo da Administração
Regional do Gama, da Secretaria de
Governo.

Brasííia-DF, 24 de julho de 1989

JOÃO DA SILVA DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 24
DE JULHO DE 1989.

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista
o disposto no item l, alínea "a", da
Portaria n° 002/88-SEG de 29 de no-
vembro de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR, IZAIAS FERREIRA
DA SILVA, Agente de Portaria matrí-
cula 16.725-8, Código TP-602.C, Refe-
rência NM-21, para exercer a função
de Encarregado de Unidade de Des-
portos e Lazer, Código DAI-111.2, da
Divisão de Desportos Lazer e Turismo
da Administração Regional do Gama,
da Secretaria do Governo do Distrito
Federal.

Brasília-DF, 24 de julho de 1989

JOÃO DA SILVA DOS SANTOS

SECRET ARI A DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c" do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do
030.004.836/87,

RESOLVE:

Processo n°

REVER os proventos da aposenta-
doria de JESUÍNA DOS REIS MES-
QUITA, matrícula n° 05.088-1, no
Cargo de Professor de Ensino de 1° e
2° Graus, Código M-1001, nível 03,
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, efetivada através de Ordem de
Serviço de 04 de julho de 1986, publi-
cada no Diário Oficial do Distrito Fe"-
deral n° 128, de 09 do mesmo mês e
ano, para excluir as vantagens do ar-
tigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, em consonân-
cia com a Lei n° 6.701, de 24 de outu-
bro de 1979, e considerá-los acrescidos
das vantagens do artigo 2°, § 1°, da
Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, alterada pelos Decretos-lei; n°s
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984, a contar
de 09 de julho de 1986.

JORGE CAETANO •

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.002.177/85,

RESOLVE:
REVER os proventos da aposenta-

doria de FRANCISCA GONÇALVES
LEAL DE OLIVEIRA, matrícula n°
08.787-4, no Cargo de Professor de
Ensino de 1° e 2° Graus, Código
M-1001, nível 03, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, efetivada
através de Ordem de Serviço de 29 de
setembro de 1983, publicada no Diá-
rio Oficial do Distrito Federal n° 188,
de 30 do mesmo mês e ano, para ex-
cluir as vantagens do artigo 184, item
II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979, e
considerá-los com as vantagens pre-
vistas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei
n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979,
alterada pelos Decretos-lei i n°s
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984, a contar
de 24 de março de 1986.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.004.741/87,

RESOLVE.
REVER os proventos da aposenta-

doria de ENOQUE JOSÉ DA COSTA,
matrícula n° 12.890-2, no Cargo de
Artífice de Manutenção e Restaura-
ção de Veículos, Código Art-502,
Classe Contramestre, Referência
NM-17, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, efetivada através de Or-
dem de Serviço de 25 de junho de
1986, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal n° 119, de 26 do mes-
mo mês e ano, para neles incluir as
vantagens previstas no artigo 2°, §
1°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro
de 1979, alterada pelos Decretos-lei i
n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979,
e 2.153, de 24 de julho de 1984, a con-
tar de 29 de setembro de 1987.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo l °, in-
ciso II, do Decreto n° 7.682, de 15 de
setembro de 1983, e o que consta do
Processo n° 000.016.059/83,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria de NADIR MARTINS ALVES,
matrícula n° 05.416-X, no Cargo de
Agente Administrativo, Código
SA-401.S, Referência NM-30, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal,
efetivada através de Decreto de 16 de
março de 1982, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 53, de
19 do mesmo mês e ano, para excluir
as vantagens da Função de Chefe da
Seção de Material e Património, Códi-
go D AI-111.3, da Divisão de Adminis-
tração Geral da Secretaria de Saúde
do Distrito Federal de acordo com o
previsto no artigo 180, item I, da Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
com a nova redação dada pela Lei n°
6.481, de 05 de dezembro de 1977, em
consonância com a Lei n° 6.732, de 04
de dezembro de 1979, e para
considerá-los acrescidos das vanta-
gens previstas no artigo 2°, § 1°, da
Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, alterada pelos Decretos-lei:. n°s
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984, a contar
de 30 de julho de 1986.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso II, do Decreto n° 7.682, de 15 de
setembro de 1983, e o que consta do
Processo n° 011.067/83,

RESOLVE:
REVER os proventos da aposenta-

doria de JOSÉ DOS REIS CASTRO,
matrícula n° 14.729-X, no Cargo de
Contador, Código NS-716.C, Referên-
cia NS-17, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, efetivada através de
Decreto de 06 de março de 1981, pu-
blicado no Diário Oficial do Distrito
Federal n° 47, de 11 do mesmo mês e
ano, para incluir em sua fundamenta-
ção legal, as vantagens previstas no
artigo 2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de 04
de dezembro de 1979, alterada pelos
Decretos-leis n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de ju-
lho de 1984, a contar de 28 de dezem-
bro de 1987.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso H, do Decreto n° 7.682, de 15 de
setembro de 1983, e o que consta do
Processo n° 009.800/83,

RESOLVE:
REVER os proventos da aposenta-

doria de ILDEU NOVATO DO NAS-'
CIMENTO, matrícula n° 14.766-4, no
Cargo de Agente Administrativo, Có-
digo SA-401.C, Referência NM-27, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, efetivada através de Decreto de
11 de agosto de 1982, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal n°
155, de 16 do mesmo mês e ano, para
neles incluir as vantagens previstas
no artigo 2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de
04 de dezembro de 1979, alterada pe-
los Decretos-leir n°s 1.746, de 27 de
dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de
julho de 1984, a contar de 10 de maio
de 1988.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso II, do Decreto n° 7.682, de 15 de
setembro de 1983, e o que consta do
Processo n° 008.905/81,

RESOLVE:
REVER os proventos da aposenta-

doria de GISELDA CARDOSO RO-
DRIGUES, matrícula n° 05.769-X, no
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Cargo de Enfermeiro, Código
NS-724.B, Referência NS-16, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal,
efetivada através de Decreto de 24 de
outubro de 1980, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 208, de
30 do mesmo mês e ano, para excluir
as vantagens do artigo 184, item I, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979, e pa-
ra considerá-los acrescidos das vanta-
gens previstas no artigo 2°, § 1°, da
Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, alterada pelos Decretos-lei; n°s
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984, a contar
de 25 de fevereiro de 1987.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,

- item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.008.121/88,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria de JARBAS ALVES DA COS-
TA, matrícula n° 15.723-6, no Cargo
de Agente de Serviços de Engenharia,
Código NM-808.S, Referência NM-32,
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, efetivada através de Ordem de
Serviço de 19 de abril de 1988, publi-

, cada no Diário Oficial do Distrito Fe-
deral n° 73, de 20 do mesmo mês e
ano, para incluir em sua fundamenta-
ção legal, o artigo 2°, § 1°, da Lei n°
6.732, de 04 de dezembro de 1979, al-
terada pelos Decretos-lei n°s 1.746,
de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de
24 de julho de 1984, a contar de 20 de
abril de 1988.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso H, do Decreto n° 7.682, de 15 de
setembro de 1983, e o que consta do
Processo n° 030.003.266/84,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria de NILZA SANTOS GONÇAL-
VES, matrícula n° 03.458-4, no Cargo
de Professor de Ensino de 1° e 2°

k Graus, Código M-1001, nível 03, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, efetivada através de Decreto de
29 de setembro de 1982, publicado no

Diário Oficial do Distrito Federal n°
189, de 04 de outubro do mesmo ano,
para excluir as vantagens do artigo
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979, e considerá-los acrescidos das
vantagens previstas no artigo 2°, §§
1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de de-
zembro de 1979, alterada pelos
Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de ju-
lho de 1984, a contar de 28 de feverei-
ro de 1986.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso II, do Decreto n° 7.682, de 15 de
setembro de 1983, e o que consta do
Processo n° 030.011.370/88,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria de JOÃO ALMEIDA, matrícula
n° 02.088-5, no Cargo de Servente,

05, do Quadro Suplementar de
Pessoal do Distrito Federal, efetivada
através de Decreto de 09 de novembro
de 1979, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal n° 218, de 16 do
mesmo mês e ano, para neles incluir
as vantagens previstas no artigo 2°, §
1°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro
de 1979, alterada pelos Decretos-lei
n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979,
e 2.153, de 24 de julho de 1984, a con-
tar de 20 de setembro de 1988.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.009.416/86,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria de MARCELINO LUIZ DE OLI-
VEIRA, matrícula n° 01.342-0, no
Cargo de Motorista Oficial, Código
TP-601.C, Referência NM-27, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal,
efetivada através de Portaria de 11 de
dezembro de 1985, publicada no Diá-
rio Oficial do Distrito Federal n° 242,
de 12 do mesmo mês e ano, para fazer
constar em sua fundamentação legal,
o artigo 2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de
04 de dezembro de 1979, alterada pe-
los Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de

dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de
julho de 1984, a contar de 25 de se-
tembro de 1987.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.012.716/87,

RESOLVE:

RETIFICAR a Ordem de Serviço
de 20 de setembro de 1988, publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 182, de 23 do mesmo mês e ano, re-
ferente a revisão dos proventos da
aposentadoria de MARIA DA CRUZ
LUSTOSA BRITO, matrícula n°
08.129-9, no Cargo de Professor de
Ensino de 1° e 2° Graus, Código
M-1001, nível 03, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal efetivada
através de Ordem de Serviço de 05 de
agosto de 1987, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 150, de
11 do mesmo mês e ano, para incluir
em sua fundamentação legal, o § 3°,
do artigo 2°, da Lei n° 6.732, de 04 de
dezembro de 1979, alterada pelos
Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de ju-
lho de 1984.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.007.418/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a LÚCIA MARIA DE SOUZA, matrí-
cula n° 04.134-3, no Cargo de Agente
Administrativo, Código SA-401.S, Re-
ferência NM-32, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, nos termos dos ar-
tigos 176, item II, e 178, item I, alínea
"a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, com a redação dada pela Lei
n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977,
combinados com o artigo 40, inciso III,
alínea "a", da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, observado o artigo 3°, do
Decreto-lei n° 2.224, de 09 de janeiro
de 1985, alterado pelos artigos 2° e
10, do Decreto-lei n° 2.367, de 05 de
novembro de 1987, com as vantagens

previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da
Lei n° 6.732 de 04 de dezembro de
1979, alterado pelos Decretos-lei. n°s
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-

: tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.006.387/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a JOÃO VIANA DA SILVA, matrícu-
la n° 10.607-9, no Cargo de Artífice de
Mecânica, Código ART-501, Classe
Contramestre, Referência NM-20, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, de acordo com o artigo 40, inciso
III, alínea "c", da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, observado o artigo 3°, do
Decreto-lei n° 2.224, de 09 de janeiro
de 1985, alterado pelos artigos 2° e
10, do Decreto-lei n° 2.367, de 05 de
novembro de 1987.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
040.002.865/89,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA

a DIONIZIA DA COSTA REGO, ma-
trícula n° 12.980-1, no Cargo de
Agente Administrativo, Código
SA-401.S, Referência NM-32, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal,
nos termos dos artigos 176, item II, e
178, item I, alínea "a", da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei n° 6.481, de 05
de dezembro de 1977, combinados com
o artigo 40, inciso III, alínea "a", da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, observa-
do o artigo 3°, do Decreto-lei n° 2.224,
de 09 de janeiro de 1985, alterado pe-
los artigos 2° e 10, do Decreto-lei n°
2.367, de 05 de novembro de 1987,
com as vantagens previstas no artigo
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979.

JORGE CAETANO
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PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.003.663/89,

RESOLVE:
CONCECER APOSENTADORIA

a ENEI MARIA BRAGA DE MOU-
RA, matrícula n° 07.131-5, no Cargo
de Professor de Ensino de 1° e 2°
Graus, Código M-1001, nível 03, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, de acordo com o artigo 40, inciso
III, alínea "b", da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, observados os artigos 1°, §
1°, alínea "e", e 10, do Decreto-lei n°
2.367, de 05 de novembro de 1987,
com as vantagens previstas no artigo
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979,acrescida ao provento a comple-
mentação salarial de que trata o arti-
go 29, da Lei n° 6.366, de 15 de outu-
bro de 1976.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.007.126/89,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA

a LUBÉLIA MARTA DE OLIVEIRA,
matrícula n° 05.177-2, no Cargo de
Inspetor de Saúde, Código NS-727.A,
Referência NS-11, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, de acordo
com os artigos 176, item II, e 178,
item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, com a redação
dada pela Lei n° 6.481, de 05 de de-
zembro de 1977, combinados com o ar-
tigo 40, inciso III, alínea "a", da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL.observa-
dos os artigos 5°, § 1°, do Decreto-lei
n° 1.776, de 17 de março de 1980,1° e
4° do Decreto-lei n° 2.239, de 28 de ja-
neiro de 1985, 1° do Decreto-lei n°
2.269, de 13 de março de 1985, e 1°, §
1°, alínea "a", e 10, do Decreto-lei n°
2.367, de 05 de novembro de 1987,
com as vantagens previstas no artigo
2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04
de dezembro de 1979, alterada pelos
Decretos-lei; n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de ju-,
lho de 1984.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.007.457/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a HELLY EMEDIATO, matrícula n°
11.331-X, no Cargo de Agente Admi-
nistrativo, Código SA-401.S, Referên-
cia NM-32, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos do artigo
40, inciso III, alínea "c" da CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, observado o artigo
3°, do Decreto-lei n° 2.224, de 09 de
janeiro de 1985, alterado pelos artigos
2° e 10, do Decreto-lei n° 2.367, de 05
de novembro de 1987.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.007.124/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a JOSE BATISTA DE SOUZA, matrí-
cula n° 11.589-4, no Cargo de Artífice
de Carpintaria e Marcenaria, Código
ART-503.S, Referência NM-30, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, nos termos do artigo 40, inciso III,
alínea "c",da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, observado o artigo 3°, do
Decreto-lei n° 2.224, de 09 de janeiro
de 1985, alterado pelos artigos 2° e
10, do Decreto-lei n° 2.367, de 05 de
novembro de 1987.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.007.417/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a MARLENE LIMA GOMES LEO-

NART, matrícula n° 08.238-4, no
Cargo de Professor de Ensino de l ° e
2° Graus, Código M-1001, nível 03,
do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, de acordo com o artigo 40, inciso
III, alínea "b", da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, observados os artigos 1°, §
1°, alínea "e" e 10, do Decreto-lei n°
2.367, de 05 de novembro de 1987,
com as vantagens previstas no artigo
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979,acrescidos aos proventos a com-
plementação salarial de que trata o
artigo 29, e os incentivos funcionais
previstos no artigo 30, da Lei n°
6.366, de 15 de outubro de 1976.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item H, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.007.429/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a CHIYOMI ABE UEHARA, matrí-
cula n° 13.492-9, no Cargo de Telefo-
nista, Código NM-818.S, Referência
NM-19, do Quadro de Pessoal do .Dis-
trito Federal, nos termos dos artigos
176, item II, e 178, item I, alínea "a",
da J ú n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação dada pela lei n°
6.481, de 05 de dezembro de 1977,
combinados com o artigo 40, inciso III,
alínea "a", da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, observado o artigo 3°, do
Decreto-lei n° 2.224, de 09 de janeiro
de 1985, alterado pelos artigos 2° e
10, do Decreto-lei ji° 2.367, de 05 de
novembro de 1987, com as vantagens
previstas no artigo 184, item II, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

ORDEM DE SERVIÇO DE 12
DE JULHO DE 1989.

O CHEFE DO GABINETE DO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
usando da competência que lhe foi
subdelegada pelo item 2, alínea "a",
da Portaria n° 86/84-SEA, de 11 de
outubro de 1984, e o que consta do
Processo n° 030.007356/89,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, MARIA
APARECIDA DE MORAIS, matrícu-

la n° 27.460-7, do emprego de Datiló-
grafo, Código LT-SA-402.A, Referên-
cia NM-12, da Tabela de Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 14 de ju-
nho de 1989.

FRANCISCO DE FREITAS

Departamento de Administração
de Pessoal

Divisão de Pessoal

CONCEDO, nos termos do art. 2°,
combinado com o art. 5° do Decreto
n° 649, de 31 de agosto de 1967, LI-
CENÇA ESPECIAL, aos servidores
abaixo:

NOME: ADY PRATES FLORES,
Médico
MATRÍCULA: 06.149-2
LOTAÇÃO: Sec. Saúde
DECÉNIO: 01.06.63 a 28.05.73

NOME: ADY PRATES FLORES,
Médico
MATRÍCULA: 06.149-2
LOTAÇÃO: Sec. Saúde
DECÉNIO: 29.05.73 a 26.05.83

EUCLIDES DE ASSIS
RIBEIRO

Chefe

Coordenação do Sistema de
Material

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE
JULHO DE 1989

A COORDENADORA DO SISTE-
MA DE MATERIAL DA SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da delegação de competência que lhe
foi conferida pelo item l, alínea "a",
da Portaria n° 52/SEA, de 29 de de-
zembro de 1982 e tendo em vista o dis-
posto no artigo 8°, do Decreto n°
5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 10 de ju-
lho de 1989, FRANCINO BARBOSA
PEREIRA, Agente de Portaria, matrí-
cula 16.983-9, Código TP-602.S, Refe-
rência NM-25 Chefe da Seção de Ex-
pediente, Código DAI-111.3, da Coor-
denação do Sistema de Material da
Secretaria de Administração do Dis-
trito Federal.

Brasília, 24 de julho de 1989

ANUNCIATA DE FREITAS
Substituta

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE
JULHO DE 1989

A COORDENADORA DO SISTE-
MA DE MATERIAL DA SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da delegação de competência que lhe
foi conferida pelo item l, alínea "a",
da Portaria n° 52/SEA, de 29 de de-
zembro de 1982 e tendo em vista o dis-
posto no artigo 8°, do Decreto n°
5.065, de 18 de janeiro de 1980,
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RESOLVE:

DESIGNAR MARIA EUNICE DE
OLIVEIRA SANTOS, Auxiliar Ope-
racional de Serviços Diversos, matrí-
cula 26.744-9, Código 806.A, Referên-
cia NM-04, para exercer a função de
Chefe da Seção de Expediente, Código
LT-DAI-111.3, da Coordenação do Sis-
tema de Material da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal.

Brasília, 24 de julho de 1989

ANUNCIATA DE FREITAS
Substituta

SECRETARIA
DE FIN ANCAS

PORTARIA N° 023/89-SEF,
DE 24 DE JULHO DE 1989

Fixa,para o mês de agosto de 1989, o
valor da Unidade Padrão do Distrito
Federal UPDF, instituída pelo
Decreto-lei n° 2.316, de 23 dê dezem-
bro de 1986.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o disposto no Parágrafo l ° do arti-
go 2° do Decreto- lei n° 2.316, de 23
de dezembro de 1986, e no Parágrafo
2° do artigo 1° do Decreto n° 10.514,
de 30 de junho de 1987,

RESOLVE:

1. O valor da Unidade Padrão do
Distrito Federal - UPDF, instituída
pelo artigo 2° do Decreto-lei n°
2.316, de 23 de dezembro de 1986, no
mês de agosto de 1989, será de NCz$
128,04 (cento e vinte e oito cruzados
novos e quatro centavos) já incorpora-
do o percentual da inflação dos meses
de abril e maio de 1989.

1.1. A próxima atualização da
UPDF incorporará a variação da in-
flação dos meses de junho .e julho de
1989.

2. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 1989

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO

:

PORTARIA DE 19
DE JULHO DE 1989

A SECRETÁRIA DA EDUCA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item I,
alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22

de dezembro de 1982, e o disposto no
artigo 2°, Parágrafo 1°, do Decreto n°
6.650, de 12 de março de 1982,

RESOLVE:

DISPENSAR ANA VIEIRA RA-
BELO, a partir de 1° de agosto de
1989, da função de assessoramento
superior, da Secretaria da Educação
do Distrito Federal.

Brasília, 19 de julho de 1989

JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI

SECRETARIA
DESAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE
JULHO DE 1989

A CHEFE DO GABINETE DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando da compe-
tência que lhe foi subdelegada pelo
item l, alínea "f" da Portaria / SÉS
de 13 de março de 1989,

RESOLVE:

Colocar à disposição da FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, a servidora HELENA
MARTINS GOMES, Enfermeira, Có-
digo NS-724, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, matrícula n°
08.198-1, a partir de 25.10.88.

Brasília, 17 de julho de 1989

MARIA CÉLIA DELDUQUE
NOGUEIRA

PROCESSO N°: 040.000213/89
REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS N°:
014/89-SES
ASSUNTO: Requisição de Diárias
INTERESSADO: António Sérgio
Vieira Lopes.

AUTORIZO a concessão de três
(03) diárias, no valor de NCz$ 164,73
(cento e sessenta e quatro cruzados
novos e setenta e três centavos), ao
servidor ANTÓNIO SÉRGIO VIEIRA
LOPES, m a t r í c u l a n° 114
933-04-FHDF, Médico Dermatologis-
ta, para representar a Secretaria de
Saúde no VII Congresso Brasileiro de
Hansenologia no período de 21 a
23.07.89, no Rio de Janeiro/RJ.

Publique-se

Brasília, 06 de julho de 1989.

MARIA CÉLIA DELDUQUE
NOGUEIRA

Chefe do Gabinete/SES

Instituto de Saúde - ISDP

ORDEM DE SERVIÇO DE 12
DE JULHO DE 1989.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

RESCINDIR A PEDIDO, o Con-
trato de Trabalho com MARLY SA-

AGER FERREIRA DE MENDONÇA,
Agente Administrativo, matrícula n°
326-TP/ISDF, Código LT-SA-401,
Classe Especial, Referência 32, a par-
tir de 15 de julho de 1989.

Brasília-DF, 12 de julho de 1989

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA

SECRETARIA
DE SER VIÇOS

SOCIAIS

PORTARIA DE 21 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 3°, do Decreto n° 3.466, de 07
de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Designar VERA MARIA MELIL-
LO LOPES DOS SANTOS GAMARS-
KI, executora técnica do convénio
050/89, firmado com a Sociedade de
Habitações de Interesse Social Ltda
-SfflS.

Brasília, 21 de julho de 1989

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA
E SOUZA

Fundação do
Serviço Social

INSTRUÇÃO DE 07 DE
JULHO DE 1989.

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar os servidores: JOSÉ
MAURÍCIO DE MELLO BRITO, AN-
TENOR FERNANDES BEZERRA e
MARIA DAS GRAÇAS AZEVEDO
para sob, a presidência do primeiro,
comporem Comissão de Tomada de
Contas Especial, destinada a, no pra-
zo de quinze dias a contar da data da
assinatura desta, apurar os fatos

c o n s t a n t e s d o P r o c e s s o
101.001326/89.

Brasília, 07 de julho de 1989.

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA
E SOUZA

INSTRUÇÃO DE 21 DE
JULHO DE 1989.

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, DHÉLIO CÉ-
SAR DOS SANTOS FERNANDES,
de responder pelo Emprego em Comis-
são, Símbolo EC-27, de Encarregado
de Turno de Serviço, do Centro de
Educação, Integração e Apoio a Meno-
res e Famílias, da Diretoria de Opera-
ções desta Fundação.

Brasília, 21 de julho de 1989.

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA
E SOUZA

Diretoria Executiva

ORDEM DE SERVIÇO DE 07
DE JULHO DE 1989.

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DF, no use das atribuições que lhe
confere o item VIII da Instrução n° 33
de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar a servidora LEAL VINA
SANTARÉM RODRIGUES, para
substituir durante o período de Licen-
ça Aleitamento, de 08.06 a 07.07.89, o
Encarregado III do CDS/Guará da Di-
retoria de Operações desta Fundação.

Brasília, 07 de julho de 1989.

CLOVIS LÚCIO DA FONSECA
SABINO

Substituto

SECRETARIA
DE VIAÇÃO
EOBRAS
Departamento de

Estradas de Rodagem
DER

INSTRUÇÃO DE 25 DE
JULHO DE 1989

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere
o item VI, do artigo 44, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03
de dezembro de 1975,



Brasília, 25 de julho de 1989

RESOLVE:

1. Designar, VIKTOR JOSÉ
LEER ARNEITZ, matrícula n°
90.550, de Membro da Comissão Per-
manente de Sindicância do DER-DF.

2. Designar, MARIA ANGÉLICA
CARNEIRO DE MENDONÇA, Pro-
curadora Autárquica, para Membro
Efetivo da Comissão Permanente de
Sindicância do DER-DF.

3. Designar, o servidor IRA OLI-
VEIRA COUTINHO, matrícula n°
90.810, como Membro Suplente da Co-
missão Permanente de Sindicância do
DER-DF.

Brasília, 25 de julho de 1989

NEWTON DE CASTRO

SECRETARIA
DE SER VIÇOS

PÚBLICOS

PORTARIA DE 10 DE
DE JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 3°, alínea "a", do De-
creto n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e item VII do artigo 2a, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
JOÃO SOARES JÚNIOR, Gerente de
Destino e Resíduos Sólidos, matrícula
22.270-X, Código LT-DAS-101,3,
TP/SLU para substituir BRASIL
AMÉRICO LOULY CAMPOS, Supe-
rintendente do Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana, matrícula 82.567-3,
Código LT-DAS-101.4 por motivo Des-
locamento da Sede em Objeto de Ser-
viço no período de 10 a 19 de julho de
1989.

Brasília-DF, 10 de julho de 1989

PEDRO MAURÍCIO CABRAL
TEIXEIRA
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE
JULHO DE 1989

O CHEFE DO GABINETE DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da delegação de competência
que lhe é atribuída pela Portaria n°
028/87-SSP, de 17 de setembro de
1987,

RESOLVE:
Designar, nos termos do artigo l °

e Item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, JO-

SÉ VIEIRA BORGES, Agente de Ser-
viços de Engenharia, matrícula
12.809-0, Código NM-808, Classe "S",
Referência NM-32, do quadro de Pes-
soal do Distrito Federal para substi-
tuir ELZA MARIA JORGE FER-
NANDES ROSA, Chefe do Núcleo de
Estudos de Custos do Transportes Pú-
blicos, do Departamento de Transpor-
tes Urbanos, da Secretaria de Servi-
ços Públicos do Distrito Federal, ma-
trícula 24.143-1, Código DAS-101.3,
por motivo de Férias Regulamentares
no período de 10 de julho de 08 de
agosto de 1989.

Brasília-DF, 10 de julho de 1989
PEDRO MAURÍCIO CABRAL

TEIXEIRA

Divisão de Administração
Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE 12
DE JULHO DE 1989.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência que
lhe é atribuída pela Portaria n°
026/87-SSP, de 17 de setembro de
1987,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos dos arti-

gos 1° e 2° do Decreto n° 5.004, de 20
de dezembro de 1979, JOÃO PEREI-
RA DE LIMA, Agente Administrati-
vo, matrícula 10.840-5, Código
SA-401, Classe "C", Referência
NM-28, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir AMA-
DEU MATTOS DA SILVA, Chefe da
Seção de Expediente do Gabinete do
Secretário de Serviços Públicos do
Distrito Federal, matrícula 02.245-0,
Código DAI-111.3, por motivo de Li-
cença Médica, no período de 05 de ju-
lho a 09 de agosto de 1989.

Brasília-DF, 12 de julho de 1989

JOSÉ CAVALCANTE SANTANA

PROCESSO N": 030.010.865/84
INTERESSADO: Luiz Gonçalves
Bruno
ASSUNTO: Incorporação de Adicio
nal instituído pela Lei n° 6.732/79
DESPACHO:

Com base nos elementos informa-
tivos constantes do presente processo,
declaramos fazer jus a mais um adi-
cional de 1/5 (um quinto) instituído
pela Lei n° 6.732 de 04 de dezembro
de 1979, com as correspondentes alte-
rações introduzidas pelo Decreto-lei
n° 2.153, de 24 de julho de 1984 e (Pa-
recer n° 2.567/87 da 1a SPR), o funcio-
nário LUIZ GONÇALVES BRUNO,
Agente Administrativo, Código
SA-401.S, Referência NM-32, matrí-
cula n° 14.964-0, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, pelo exercí-
cio de Direção e Assistência interme-
diária DAI, nos períodos de:

a) de 12.06.82 a 11.06.83 = 1/5 do
DAI.3M

b) de 12.06.83 a 11.06.84 = 2/5 do
DAI.3M
!c) de 12.06.84 a 11.06.85 = 3/5 do
^DAI.SM
d) de 12.06.85 a 11.06.86 = 4/5 do
DAI.3M
e) de 12.06.86 a 11.06.87 = 5/5 do
DAI.3M

Brasília, 25 de julho de 1989.

JOSÉ CAVALCANTE SANTANA

Departamento de Serviços
Públicos

CONCESSÃO DE TÍTULO
DE PERPETUIDADE

Título de Perpetuidade concedido
a DILEUSA VIDAL DE OLIVEIRA,
publicado no DO-DF n° 09, de
14.01.87, Página 08.

RETIFICAÇÃO:
No campo onde se lê:
QUADRA 102; JAZIGO; 005; SETOR
C-I; CEMITÉRIO 3a CIRCUNSCRI-
ÇÃO TAGUATINGA-DF

Leia-se:
QUADRA; 102; JAZIGO 005: SETOR
C-l; CEMITÉRIO 3a CIRCUNSCRI-
ÇÃO TAGUATINGA-DF.

Brasília, 13 de julho de 1989

CLÁUDIO SANTANNA
Dept° de Serviços Públicos

Diretor

Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana - SLU

ORDEM DE SERVIÇO "SLU"
N° 089 DE 13 DE JULHO

DE 1989.

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo inciso X, arti-
go 30, do Regimento aprovado Pelo De-
creto n° 3.366, de 20 de agosto de
1976, e nos termos do artigo 22, do De-
creto n° 5.411, de 21 de agosto de
1980,

RESOLVE:

1. CONCEDER PROGRESSÃO
HORIZONTAL, de acordo com o arti-
go 4°, do Decreto n° 5.411, de 21 de
agosto de 1980, aos empregados cons-
tantes do anexo desta Ordem de
Serviço.

2. Os efeitos financeiros decorren-
tes da aplicação desta Ordem de Ser-
viço, retroagiarão a 1° de julho de
1989, conforme o estabelecimento no
artigo 19, do Decreto n° 5.411.

Brasília, 13 de julho de 1989.

JOÃO SOARES JÚNIOR
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE DE
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ORDEM DE SERVIÇO "SLU"
N° 099, DE 17 DE JULHO

DE 1989.

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais,

RESOLVE:

RETIFICAR a Ordem de Serviço
"SLU", datada de 13.07.89, no que diz
respeito *a matrícula do servidor CA-
TULINO FERREIRA MOURA, de
80.707-9 para 80.662-5.

Brasília, 17 de julho de 1989.

JOÃO SOARES JÚNIOR
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO "SLU"
DE 13 DE JULHO DE 1989

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo inciso VI, ar-
tigo 30, do Regimento aprovado pelo

Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de
1976,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir do dia
10.07.89, o servidor DANIZETE GA-
LENO COSTA, matrícula n°
73.405-5, Agente Administrativo, Re-
ferência NM-32 da TP/SLU, da Fun-
ção de Confiança de Encarregado de
Mecânica à Gasolina, Código LT-
DAI-111.2 da TP/SLU.

Brasília, 13 de julho de 1989

JOÃO SOARES JÚNIOR
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO "SLU"
DE 13 DE JULHO DE 1989

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo inciso VI, ar-
tigo 30, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de
1976,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir do dia
17.07.89, o servidor NAPOLEÃO FI-
LHO DE FREITAS QUEIROZ, matrí-
cula n° 79.803-8, Agente Administra-
tivo, Referência NM-28 da TP/SLU,
da Função de Confiança de Assessor,
Código LT-DAS-101.2 da TP/SLU.

Brasília, 13 de julho de 1989

JOÃO SOARES JÚNIOR
Substituto

Administração da Estação
Rodoviária de Brasília — AERB

ORDEM DE SERVIÇO
N° 046/89-AERB

O SUPERINTENDENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RO-
DOVIÁRIA DE BRASÍLIA - AERB,
no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 3°, Parágrafo único, do De-
creto n° 5.004 de 20.12.79,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e item IV do artigo 2° do Decreto
n° 5.004 de 20 de dezembro de 1979,
TÂNIA MARIA CECÍLIA DA SIL-
VA, Agente Administrativo, matrícu-
la 00.955-5, Código LT-SA-401, Classe
"S", Nível 32, da TEP/AERB, para
substituir ISMERALDA DOS SAN-
TOS LIRA LEMOS, Chefe da Seção
de Pessoal AERB, matrícula
01.065-0, Código LT-DAI-111.3, por
motivo de férias regulamentares do ti-
tular, no período de 12.07.89 a
11.08.89.

Brasília-DF, 07 de julho de 1989

ODMAR PAULO VIEIRA
Substituto

Divisão de Fiscalização,
Conservação e Reparos — AERB

ORDEM DE SERVIÇO
N° 049/89-AERB

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
FISCALIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO
E REPAROS-DFCR/AERB, no uso
das atribuições que lhes foram delega-
das pelo Senhor Superintendente da
Administração da Estação Rodoviária
de Brasília-AERB pela Ordem de Ser-
viço n° 064/88-AERB.

RESOLVE:

Aplicar a pena de SUSPENSÃO
de 20 (vinte) dias ao servidor ANTÓ-

NIO TEIXEIRA DE SOUZA - Matr.
1.217, Gari/SLU, por estar fazendo
uso de bebidas alcoólicas durante o
e x p e d i e n t e ( P r o c e s s o n °
091.000.142/89-AERB).

Brasília-DF, 19 de julho de 1989

FRANCISCO PAULO MARTINS
DA SILVA

SECRETARIA DE
AGRICULTURA E

PRODUÇÃO

PORTARIA DE 18 DE
JULHO DE 1989.

Prorroga prazo concedido à Comissão
constituída pela Portaria de 03 de ju-
lho de 1989.

O SECRETÁRIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e considerando a solicita-
ção formulada pelo Presidente da co-
missão que analisa o Processo n°
030.007.441/89;

RESOLVE:

1. Prorrogar por mais 30 (trinta)
dias o prazo concedido à Comissão
constituída pela Portaria de 03 de ju-
lho de 1989, para a apresentação do
relatório conclusivo.

2. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 1989.

MARLÊNIO JOSÉ FERREIRA
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE
JULHO DE 1989

O CHEFE DE GABINETE DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA
E PRODUÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da delegação de com-
petência que lhe foi conferida pelo
item I, alínea "g" da Portaria n°
001/84, de 20 de setembro de 1984,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Ordem de Ser-
viço de 01.02.89, publicada no DO/DF
n° 26, que designou o ex-servidor GE-



Brasília, 25 de julho de 1989
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RALDO ALENCAR, matrícula n°
11.158-9, para EXECUTOR dos Con-
tratos celebrados entre o DISTRITO
FEDERAL e as firmas ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA DE MÁQUINAS CO-
REMA Ltda, FERMATEC COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÃO Ltda, e
REMAK SERVIÇOS E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRI
TÓRIO Ltda, por motivo de aposenta
doria ocorrida em 30.06.89.

Brasília, 13 de julho de 1989

JOSÉ CONCEIÇÃO FERREIRA
SOBRINHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE
JULHO DE 1989

O CHEFE DE GABINETE DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA
E PRODUÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da delegação de com-
petência que lhe foi conferida pelo
item I, alínea "g", da Portaria n°
001/84, de 20 de setembro de 1984,

RESOLVE:

DESIGNAR AGAMENON FER-
REIRA LIMA, Assistente do
DAG/SAP, matrícula n° 09.014-X, pa-
ra Executor dos Contratos celebrados
entre o DISTRITO FEDERAL e as fir-
mas ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE
MÁQUINAS COREMA LTDA, FER-
MATEC COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA. e REMAK SERVI-
ÇOS E COMÉRCIOS DE EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITÓRIO
LTDA, a que se refere o extrato de
contrato, publicado no DODF n° 20,
de 26 de janeiro de 1989, a contar de
30.06.89.

Brasília, 13 de julho de 1989

JOSÉ CONCEIÇÃO FERREIRA
SOBRINHO

Chefe de Gabinete

DESPACHO

PROCESSO N°: 040.000.046/89
REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS N°:
020/89-SAP
INTERESSADO: HÉLIO LOPES
DOS SANTOS
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Autorizo o concessão de 06 (seis)
diárias ao Sr. HÉLIO LOPES DOS
SANTOS, matrícula n° 30.265-1, no
valor de NCz$ 508,14 (quinhentos e
oito cruzados novos e quatorze centa-
vos), para atender as despesas com

viagem a cidade de Goiânia e Vale de
São Patrício-Go, para participar em
conjunto com Assesores da Secreta-
ria de Agricultura e Abastecimento e
a missão do FIDA/FAO, visando a ela-
boração do "Projeto de Desenvolvi-
mento Tecnológico do Pequeno Produ-
tor Rural em Áreas de Cerrado", no
período de 30.07 a 05.08.89.

Brasília, 20 de julho de 1989

JOSÉ CONCEIÇÃO FERREIRA
SOBRINHO

PROCESSO N°: 040.000.046/89
REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS N°:
022/89-SAP
INTERESSADO: FELIPE NOBRE-

GA DE GALIZA FILHO
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Autorizo a concessão de 06 (seis)
diárias ao Sr. FELIPE NOBREGA
DE GALIZA FILHO, matrícula n°
30.134-5, no valor de NCz$ 508,14
(quinhentos e oito cruzados novos e
quatorze centavos), para atender as
despesas com viagem a cidade de
Goiânia e Vale de São Patrício-Go, pa-
ra participar em conjunto com Asses-
sores da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento e a missão do FI-
DA/FAO, visando a elaboração do
"Projeto de Desenvolvimento Tecno-
lógico do Pequeno Produtor Rural em
Áreas de Cerrado", no período de 24 a
29.07.89.

Brasília, 20 de julho de 1989

JOSÉ CONCEIÇÃO FERREIRA
SOBRINHO

SECRETARIA
DE SEGURANÇA

PÚBLICA
Departamento de Administração

Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE
JULHO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
alínea "a", da Portaria n°
027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos do artigo 1°, item I
da Lei Complementar n° 51, de 20 de

dezembro de 1985, em consonância
com o artigo 40, item III, § 1° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo
de Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, a REGINALDO NAZÁ:

RIO PRAZERES, matrícula n°
20.142-1, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, com as vantagens do
artigo 184, item II da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, em consonân-
cia com a Lei n° 6.701, de 24 de outu-
bro de 1979, da Gratificação por Ope-
rações Especiais, nos termos dos arti-
gos 2° e 3° do Decreto-lei n° 1.727, de
10 de dezembro de 1979, combinados
com o artigo 1° daLein0 7.386, de 18
de outubro de 1985, e artigos 1° e 2°
do Decreto-lei n° 2.387, de 18 de de-
zembro de 1987, da Gratificação de
Função Policial, nos termos do artigo
7° do Decreto-lei n° 2.239, de 28 de ja-
neiro de 1985, da Gratificação insti-
tuída pelo artigo 2°, Parágrafo único,
alínea "b" do Decreto-lei n° 2.367, de
05 de novembro de 1987, e da Indeni-
zação de Habilitação Policial Civil,
nos termos do artigo 8°, item II, § 2°
do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de mar-
ço de 1985.

Brasília, 24 de julho de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

SECRETARIA
DA CULTURA

Fundação Cultural
do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 10 DE
JULHO DE 1989.

A PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

'RESOLVE:

Designar JOÃO BATISTA DE
OLIVEIRA, matrícula n° 683, Agen-
te de Conservação e Limpeza, Cód.
LT-TP-603, Ref. 15 de TEP/FCDF, pa-
ra substituir, no período de 13.07.89 a
01.08.89, JENISON CARVALHO
XAVIER, matrícula n° 762, Gerente,
do Serviço de Administração de Pró-
prios Culturais da Diretoria Executi-
va/FCDF, Símbolo EC-14, por motivo
de seu afastamento para substituir,
ocupante de outro Emprego em Co-
missão, durante o mesmo período.

Distrito Federal, 10 de julho de 1989.

LAÍS FONTOURA ADERNE

INSTRUÇÃO DE 10 DE
JULHO DE 1989.

A PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso de suas atribuiçõe
estatutárias,

RESOLVE:

Designar JENISON CARVALH(
XAVIER, matrícula n° 762, Gerente
do Serviço de Administração de Pró
prios Culturais-DE-FCDF, Símboli
EC-14, para substituir, no período di
13.07.89 a 01.08.89, JURACY DOÍ
SANTOS, matrícula n° 149, Chefe d<
Núcleo de Apoio Administrativo, d<
Teatro Nacional de Brasília-DE
FCDF, Símbolo EC-07, por motivo d«
seu afastamento em gozo de férias ré
lativas ao período aquisitivo d«
1988/1989.

Distrito Federal, 10 de julho de 1989

LAÍS FONTOURA ADERNE

INSTRUÇÃO DE 18 DE
JULHO DE 1989.

A PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Designar ROZINEIDE DA SIL-
VA, matrícula n° 863, Auxiliar de Ar-
tífice, Cód. LT-AT-506, Ref. 11, da
TEP/FCDF, para substituir, no perío-
do de 21.07.89 a 30.07.89, SEMÍRA-
MIS EL VÁS DE ARAGÃO, matrícula
n° 757, Secretária do Departamento
de Administração Geral-DE-FCDF,
Símbolo EC-22, por motivo de seu
afastamento em gozo de férias relati-
vas ao período aquisitivo de
1988/1989.

Distrito Federal, 18 de julho de 1989

LAÍS FONTOURA ADERNE

INSTRUÇÃO DE 12 DE
JULHO DE 1989.

A PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Designar AILSON MIRANDA
DA SILVA, matrícula n° 873, Agente
de Conservação e Limpeza, Cód. LT-
TP-603, Ref.ll, da TEP/FCDF, para
substituir, no período de 13.07.89 a
01.08.89, ANTÓNIO CARDOSO NE-
TO, matrícula n° 678, Encarregado
de Serviços Gráficos da Seção de Di-
vulgação da Divisão de Execução de
Promoções-DPr.-DE-FCDF, por moti-
vo de seu afastamento em gozo de fé-
rias relativas ao período aquisitivo de
1988/1989.

Distrito Federal, 12 de julho de 1989

LAÍS FONTOURA ADERNE
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SECRETARIA
DAIND.COM.

E TURISMO

PORTARIA DE 25 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DA INDÚS-
TRIA, COMÉRCIO E TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe foi dele-
gada pelo artigo 1°, item I, alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 02 de de-
zembro de 1982, com nova redação da-
da pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984,

RESOLVE:

Designar JUAREZ SANTANA
DE ARAÚJO, para exercer a Função
de Confiança de Assessor, Código LT-
DAS-102.2, da Coordenadoria do Pro-
grama de Desenvolvimento Indus-
trial, da Secretaria da Indústria, Co-
mércio e Turismo do Distrito Federal.

JOÃO BOSCO RIBEIRO

PORTARIA DE 25 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DA INDÚS-
TRIA, COMÉRCIO E TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi dele-
gada pelo artigo 1°, item I, da alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 02 de de-
zembro de 1982, com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984,

RESOLVE:

Designar ANOR MACIEL DE
ALENCASTRO, para exercer a Fun-
ção de Confiança de Assessor, Código
LT-DAS-102.2, da Coordenadoria do
Programa de Desenvolvimento Co-
mercial, da Secretaria da Indústria,
Comércio e Turismo do Distrito
Federal.

JOÃO BOSCO RIBEIRO

SECRETARIATE
COMUNICAÇÃO

SOCIAL

PORTARIA DE 25 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 13, inci-
so VHI, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 9.908, de 20 de novembro
de 1986, e tendo em vista o disposto
no Decreto n° 10.839, de 19 de outu-
bro de 1987.

RESOLVE:

Mandar cessar a Gratificação por
Encargo em Gabinete da servidora
ALZENIRA FERNANDES DE
ALENCAR SILVA, matrícula n°
26.137-8, Agente de Portaria, da Ta-
bela de Pessoal do Distrito Federal,
pelo encargo de Auxiliar.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 25 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 13, inci-
so VIU, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 9.908, de 20 de novembro
de 1986, e tendo em vista o disposto
no Decreto n° 10.839, de 19 de outu-
bro de 1987,

RESOLVE:

Mandar cessar a Gratificação por
Encargo em Gabinete do servidor
EVANDRO ALVES DE QUEIROZ,
matrícula n° 01.299-8, Motorista Ofi-
cial, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, pelo encargo de Auxiliar.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 25 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 13, inci-
so VIII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 9.908, de 20 de novembro
de 1986,

RESOLVE:

Designar ALZENIRA FERNAN-
DES DE ALENCAR SILVA, matrícu-
la n° 26.137-8, Agente de Portaria, da
Tabela de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a função de Chefe da Se-
ção de Expediente, Código LT-
DAI-111.3, do Gabinete da Secretaria
de Comunicação Social do DF.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 25 DE
JULHO DE 1989

O SECRETÁRIO DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 13, inci-
so VIII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 9908, de 20 de novembro
de 1986,

RESOLVE:

Designar EVANDRO ALVES DE
QUEIROZ, matrícula n° 01.299-8, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para exercer a função de Assisten-
te, Código DAI-112.3, da Divisão de
Administração Geral da Secretaria de
Comunicação Social do DF.

RENATO RIELLA

PROCURADORIA
GERAL

4a Subprocuradoria

ORDEM DE SERVIÇO DE 24
DE JULHO DE 1989.

O PROCURADOR CHEFE DA
4a. SUBPROCURADORIA DA PRO-

CURADORIA GERAL DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pe-
la Portaria n° 05/83-PRG, de
21.03.83,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e item I, do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
JOSÉ ANDRADE FILHO, Agente
Administrativo, matrícula 30.471-9,
Código LT-SA 401, Classe "A", Refe-
rência NM-17, da Tabela de Pessoal
do Distrito Federal, para substituir
MÁRCIA GOMES DA COSTA, Chefe
da Seção de Legislação, Jurisprudên-
cia e Publicações Jurídicas 4a SPR,
m a t r í c u l a 24.914-9, Código
DAI.111.3, por motivo de férias, no
período de 01 a 30.08.89.

Brasília-DF, 24 de julho de 1989

NEUSA EUGÊNIO BICALHO
MONTEIRO
Substituta

PARECER NÇ : 6.443/89-2a.SPR
PROCESSO N<? : 020.000.375/09

INTERESSADO : SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO

ASSUNTO : Solicitação de parecer jurídico sobre a legalida

de ou não da cobrança da correção monetária no

empréstimo previsto no art. 39, inciso III, da

Lei n9 06, de 29.12.88.

E M E N T A : A LEI N9 06, DE 29 DE DE-

ZEMBRO DE 1.988, NÃO EXCLUIU A INCIDEM -

CIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA, RAZÃO PELA

QUAL, MISTER SE FAZ A'SUA EXIGÊNCIA NO

CONTRATO DE MOTUO A SER CELEBRADO COM AS

INDOSTRIAS QUE SE UTILIZAREM DE REFEREN-

DADO BENEFICIO.

Senhor Procurador Chefe da 2a. SPR:

R E L A T Ó R I O

Origina-se o presente processo do pedido do Sr.

Presidente em exercício do CDI/DF, Dr. João Bosco Ribeiro, em

submeter ao crivo desta douta Procuradoria, Parecer discorrendo

sobre a legalidade ou não da cobrança de correção monetária so-

bre o empréstimo previsto no art. 39, inciso III, da Lei n9 06,
de 29 de dezembro de 1.988.

P A R E C E R

A Lei n9 06/88, no art. 39, instituiu incentivos

de natureza tributária, financeira e económica, visando incre-

mentar a implantação ou expansão de Indústrias no Distrito Fede
ral.

A isenção tributária, para a sua concessão, neces

sita de Lei explicita, art. 176, do Código Tributário Nacional"
in verbis:

"Art. 176 - A isenção, ainda quando prevista em

Contrato, é sempre decorrente de Lei que especi

fique as condições e requisitos exigidos para a
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sua concessão, os tributos a que se aplica e,

sendo o caso, o prazo de sua duração".

As isenções tributárias concedidas pela Lei n9

06/88, foram,tão-somente, a do Imposto Sobre a Propriedade Pre-

dial e Territorial Urbana-IPTU- e o Imposto de Transmissão "In -

ter Vivos" de Bens Imóveis, nos precisos ditames das letras "a"

e "b", do inc. I, do art. 39, da Lei referendada:

"Art. 39 - ...

I - A concessão de isenções:

a) - do imposto sobre a propriedade predial e

territorial urbana, durante a fase de implanta-

ção do projeto, e até os cinco anos posteriores,

não podendo, contudo, ultrapassar o total de 10
anos.-

b) - do imposto sobre transmissão "inter vivos",

de bens inoveis, incidente sobre a venda do lo-

te de terreno destinado a implantação do proje-

to".

A interpretação extensiva sobre tais mandamentos
isencionais, não a permite o direito tributário material, por exi

gência de lei especifica para a sua concessão, razão pela ijual pré

valece a literalidade interpretativa, pelo que, a isenção é somen

te a dos impostos retro mencionados.

04. O incentivo financeiro estabelecido pela Lei n9

06, de 29 de dezembro de 1.988, estatuído no empréstimo de até

70% (setenta por cento) do Imposto Sobre Operações Relativas ã Cir

culação de Mercadorias, hoje, por supedâneo do art. 155, I, b, da

Carta Magna, ICMS, ou seja, "Imposto Sobre Operações Relativas ã

Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Trans

porte Estadual e Intermunicipal e de Comunicação", instituindo,que,

sobre o mencionado empréstimo, no parágrafo 29 do art.39," vence-

rá juros não capitalizáveis".

O Direito Privado Brasileiro, fiel aos princípios

do liberalismo clássico, conforme disposição do art. 1.262 do Có-

digo Civil, permitiu, por cláusula expressa, a fixação de juros

ao empréstimo de dinheiro. A novel Constituição Federal,no art.

192, § 39, limitou as taxas de juros reais, em 12% (doze por cen-

to) ao ano, sendo norma constitucional de eficácia contida,depen-

dente de lei ordinária para a sua eficácia plena.

A Lei n9 06/88, ao estabelecer o não vencimento de

juros não capitalizáveis, simplesmente manteve proibição legal,ha

já vista a vedação ao anatocismo, previsto no art. 49 do Decreto1

n9 22.626(Lei da Usura), cristalizada na Súmula 121 do STF.

Juros são frutos civis, advindo de uma importân -

cia em dinheiro, que se considera principal com relação a eles(a

cessõrio), constituindo-se em remuneração do Capital.

Juros compostos ou capitalizáveis, como bem demonŝ

tra Washington de Barros Monteiro (Curso de Direito Civil; Direi-

to das Obrigações, loa ed., São Paulo, Saraiva, 1.975, parte 2,pg.

412:

"São os capitalizados todos os anos "."Prescreven-

do essa capitalização, afastou-se o Código,(art.

1.544 do CC)do direito comum, que só admite ju -
ros cr:>nii>os tos quando expressamente convenciono""-
dos pelas partes", (a lei só o permite no caso

restrito do Decreto n9 22.626, de 7.4.1.933,art.

49).

O art. 1.544 do Código Civil, só se refere aos

atos crimonosos propriamente ditos ou típicos,e, não aos casos de

ilicitude civil.

O Código Tributário Nacional, Lei n9 5.172,
25.10.1.966, em seu art. 161, capút;

de

"O crédito não integralmente pago no vencimento
é acrescido dos juros de nora", completando seu

§ 19: "se a lei não dispuser de modo inverso,os

juros de nora são calculados a taxa de um por

cento ao mês".

O Direito Civil Brasileiro, em especial, legiti •-

mou duas espécies de juros, o compensatório, de livre convenção '

(dentro das taxas legais) e para vigorarem durante o prazo do con
trato, auferidos como compensação pela utilização do capital

alheio e os juros moratórios, fixados ã taxa de 6% (seis por cen-
to) ao ano, nos termos do art. 1.062, do Código Civil.

05. A correção monetária é mera atualização do capi -

tal, nunca rendimento de capital; não representa nenhum p_lus, mas

simples atualização do valor da moeda. E processo técnico de mera

atualização do valor monetário - mero elemento de ajuste do poder

de compra.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julga -
mentos, disciplinou que, em dívida de valor, aplica-so a correção
monetária,mesmo anterior ao advento da Lei 6.899/81 e, em dívidas

de dinheiro, somente a partir da Lei 6.899/81 e quando previstaem

Lei, Contrato ou ilícito contratual, de acordo com os REs. n9s.

93.994-6-SP, 107.603-8-SP, 110.433-8-SP e 112.265-RJ,dentre ou -

tros.

Não prospera a tese do ilustre parecerista dn Fe-

deração das Indústrias de Brasília-FIBRA,/;le que todas as condições do
empréstimo determinado pela Lei n9 06/88, estejam ali inseridas .

O art. 39, 111, somente disciplinou que o incentivo financeiro pá

rã as empresas que se instalarem no PIíOIN/DF, é o da concessão do

empréstimo de até 70% (setenta por cento) do ICMS, gerado pelo em

preendimento, e sobre o qual vencerá juros não capitalizáveis. O

presente entendimento, não significa o uso da interpretação rés -

tritiva, mas o judicioso exame de que a atualização monetária não

foi expressamente excluída, por estar fundamentada em outros pre-

ceitos legais, devendo ser inserida no contrato de m u t u o .

O Decreto n9 11.568, de 16 de maio de 1.989, que

regulamentou a Lei n9 06, de 29 de dezembro de l .988,es ta tu iu , no

art. 69, I, que o Secretário de Finanças baixará as instruções no

cessarias para a aprovação dos incentivos do que trata o art. 59,

II, "a", do mesmo Decreto regúlamentador.

A não incidência da correção monetária sobre tais

empréstimos, é motivo de enriquecimento sem causa aos beneficia -

rios dos futuros mútuos, especialmente considerando os elevados

índices inflacionãrios vigentes em nosso País e, também, por se -

rem oriundos de arrecadação tributária, com precípua finalidade '
social.

06. A legalidade da incidência da correção monetária

sobre os futuros contratos, ê garantida pela recente Lei n9 7801,

de 11.07.1.989, publicada no Diário Oficial n? 131,de 12.07.89:

"Art. 49 - Ressalvado o disposto no § 49 do

art. 19 da Lei 7.799, de 10 de julho de 1.989 ,

os Contratos celebrados a partir da publicação '

desta lei poderão conter cláusula de reajuste

de preços referenciada em Bónus do Tesouro Na -

cional - BIN.

§ 19 - omissis.

{y 29 - omissis.

§ 39 - As partes poderão, ainda, pactuar a cor -

reção monetária de cada prestação, inclusive pe-

lo BTN (Bónus do Tesouro Nacional), no período

compreendido entre a data do adimplemento da
obrigação que lhe deu origem- e o dia de seu efe

tivo pagamento.

§ 49 - Nos contratos celebrados com órgãos da Ad

ministração Pública Direta, autárquica ou funda-
cional, o disposto no parágrafo anterior somente
se aplica para o período compreendido entre a da
ta estipulada para o pagamento da obrigação e
aquela em que este efetivamante ocorrer, desdtí

que prevista a correção monetária nos atos de

convocação ou de dispensa de licitação".

O Distrito Federal, em relação aos débitos de qual

quer natureza para com a Fazenda Pública do Distrito Federal,legi
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timou a cobrança de correçao monetária, através da recente Lei nV

27, de 28 de junho de 1.989, publicada no Diário Oficial ri? 121 ,

de 28 de junho de 1.909, ã pg. 03.

Respeitando o principio Federativo pleno, em que

cada órgão da Federação tem sua espacialidade própria dontro do

campo normativo, e buscando a formalidade absoluta, necessário se

faz a edição de norma distrital para se adequar a eficácia da Lei

n9 7.801, de 11 de julho de 1.989, no âmbito do Distrito Federal,

observando-se que a Lei Federal, é norma de eficácia plena, uma

vez que promulgada no exercício da competência específica da União.

A previsão lecjal da incidência da correçao nionetá

ria, deverá constar do contrato de raútuo a ser celebrado com o

Distrito Federal, no exercício de típico ato negociai, em que se

estabelecerão as chamadas "cláusulas exorbitantes", com a sobreva

lincia do "Princípio da Supremacia de Poder" por parte da Adminiss

tração Pública,nos felizes dizeres do mestre Hely Lopes Meireles,

in "Direito Administrativo Brasileiro", 13n. ed. , 1.987,py.l73 .

07. O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Re -

curso Extraordinário n1? 110.436-8,em 24.03.87, por decisão unâni-

me da 2a. Turma, sendo relator o eminente Min. Francisco Rezek,de

terminou:

"EMENTA - CORREÇÃQ MONETÁRIA. QUEBRA CONTRATUAL.

O ilícito contratual é fonte direta de correçao

nonetária ainda que a Lei ou o contrato não n

tenha previsto".

O Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Fede -

ral - TJDF, em diferentes decisões,julgou:

a) EMBARGOS INFRTNGENTÉS NA APEIAÇÃO ClVEL N9

6.546.

Relator: Eduardo Ribeiro.

taiENTA : CXJltKUÇAO MUNL'1'AIUA - NÕo se confunde cx»:i

juros e, por consequinte, não é vedada pela chama

da"Lei de Usura". Lícito às partes pactuarem, em

contrato de mútuo, que o pagamento se faça can '

correçao monetária, obedecidos os índices ofici-

ais.

b) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMUH

ID N9 983:

EMENTA: Não constituindo a correçao monetária a

créscimo, mas mera atualizacão da moeda, os ju -

ros da mora incidem sobre o principal corrigido.

c) APE1ACÃO ClVEL N9 14.312 - 25.06.86 - Ia.Tur-

ma. Relator : António Mello Martins.

EMENTA : CORREÇAO MONETÁRIA. Ilícito absoluto e

ilícito relativo. Para efeito da incidência da

correçao nonetária, a jurisprudência evoluiu no

sentido de equiparar o ilícito relativo '(contra-

tual) ao ilícito absoluto (extra-contratual),cri-

tério que se impõe, o irajierativo económico,para

assegurar o equilíbrio dos contratantes,eviton -

do-se o enriquecimento sem causa do devedor ã

custa do empobrecimento do credor.

08. Por não estar excluída expressamente na Lei n9 06,

de 29 de dezembro de 1.988, a incidência da correçao monetária e

prevista em outras Leis de eficácia geral, é imperioso constar do

contrato de mútuo a sua exigibilidade,por aplicação da lógica ju-

rídica, lembrando, com relação ao brilhante Parecer de fls.02/11,

que NULLUS IDONEUS TESTIS IN RE SUA I N T E L L I G I T U R . ( i n , P o m p o n i o , L .

10, Dig. de testibus - Das Testemunhas).

6 o Parecer.

Sub censura.

Brasília, 20 de julho de 1.989.

NEY NATAL DJIPAWJIKADE COELHO

Prj»Curador

Senhor Procurador Geral,

Aprovo a Parecer n» 6.<*I»3/B9 - 2« 5PR, da lavra

do ilustre Procurador Doutor NEY NATAL DE ANDRADE_COELHO.
Impende assinalar que a atualizacão monetária ,

nu ordenamento jurídico vigente, e regra geral, motivada pela

constante desvalorização da nossa moeda, em decorrência do esta^

do inflacionário em que vive o pais.
Por outro lado, deve prevalecer o entendimento,

em se tratando de empréstimo vinculado a arrecadação tributária,

segundo o qual aplica-se a máxima do direito públiço,consagrada

na doutrina, de que somente é permitido fazer o que a lei autp_

riza ou determina, em homenagem ao princípio da legalidade que

rege os atos da administração pública.
Não há falar, portanto, em inexibil idade da co£

reção monetária nus empréstimos em comento (flrt. 3°, inciso III

da Lei n" 06, de 29 de dezembro de 1.9BB), cuja inclusão nos

contratos respectivos afigura-se obrigatória, na ausência

lei que a exclua.
A elevada consideração de U. Ex5.

Brasilia, 20 d

de

NtliLT-OfT UE LANNA^atTTE TORRES

Procurador Chefe da 2«. SPR

DISTRITO FEDERAL

ÓRGÃO :

Peça N? . 23

Proc.no N° 020.000.375/89.

Processo n' : 020.OOO.375/89

Interessado : Secretaria da Industria, Comercio e Turismo.

Aprovo o Parecer na 6.443/89-2» SPR da l a v r . i d o

Procurador Dr. NEY NATAL DE ANDRADEl .COELHO e a .cota a d itiyade

.£!§„. 22_.,._do1.1m.? Sr. Procurado r-Che f e da^^.J*. .Subprpcuradoria.

Efetiyamente,a..nãp incidência de .Corresãp Honeta

ria dependerá de previa lei autorizatiya.

Qualquer benefício autorizado sem observância... do

princípio...de legalidade;; acarretar á .aos. agent e s .da adminisi.t.ra.

..c.ão....en.y.o.iy.idps. -..;l

t i vá privada corn assento no Conselho dp....De..s.e.ay.o..ly..j,niSn.t«...

1 - a imputação de responsabilidade... ç..i.y.j,.Li,...I!.e.nal...e.

Indus-

ÍVdHUniS...

trativa.

lho

Encaminhe-se ao Exma Senhor Presidente do

do Desenvolvimento Industrial .

<t£~
f^' i '„ , ' i^cL- Tí&)*~3

Conse

i

. ' A
CELIO AFONSO DE ALMEIDA 1

Procurador Geral

DF/SDCA/004 BIs. incml -

II -Â TA S,
CONTRATOS,
CONVÉNIOS
EBALANÇOS

EXTRAIO DOS ESTATUTOS DO

Movimento da Juventude Renova-
dora do Brasil - com sede e foro em
Brasília, Distrito Federal, e jurisdição

em todo o Território Nacional, com
duração por tempo indeterminado, so-
ciedade civil de caráter cívico e cunho
suprapartidário, tem por objetivos a
moralização das práticas políticas, a
valorização da vida pública brasilei-
ra, a restauração da dignidade nacio-
nal e o alijamento das funções públi-
cas de todos quantos forem comprova-
damente responsáveis por desvios de
dinheiros públicos.O MOJURBRAS e
administrado pela Comissão Executi-
va Nacional, o Conselho Político Na-
cional, o Conselho Fiscal e as Comis-
sões Executivas Estaduais, Munici-
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pais, Distritais, Zonais, e os Comités
de vilas, bairros, quadras, quartei-
rões, ruas, conjuntos residenciais ur-
banos e ruvais e residenciais.sendo re-
presentado, ativa e passivamente, em
juízo e fora dele, pelos presidentes das
Comissões Executivas Nacional, Es-
taduais, Municipais, Zonais, e Distri-
tais, não respondendo os sócios subsi-
diariamente pelas obrigações contraí-
das pela sociedade.

O património social constitui-se
de contribuições, doações e verbas e,
no caso de extinção da sociedade, que
não tem finalidade lucrativa, será dis-
tribuído igualmente pelos partidos po-
líticos existentes. Os estatutos sociais
podem ser modificados por delibera-
ção conjunta da comissão Executiva
Nacional e do Conselho Político
Nacional.

(DAR-NCz$ 48,25)

EDITAIS,
A VISOS E

DECLARAÇÕES

AVISO
Com esta edição vai publicado um

Suplemento contendo, entre outras
matérias, ATAS, CONTRATOS.
CONVÉNIOS, BALANÇOS, EDI-
TAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES.

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO

EDITAL N° 003/89-CL-SEA - CON-
CORRÊNCIA PARA LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE PROCESSA-
MENTO ELETRÔNICO DE DADOS,
DE GRANDE PORTE, PARA SE-
CRETARIA DE FINANÇAS,

Data: 23.08.89
Horário: 09:00 horas

O Presidente da Comissão de Lici-
tação da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, torna público que
na data e horário acima indicados, na
sala de reuniões situada no 7° andar
do Ed. Anexo do Palácio do Buriti,
nesta Capital, reunir-se-á a referida
Comissão a fim de receber documen-
tação e proposta de interessados na lo-
cação do equipamento de que trata o
Edital epigrafado.

Cópia do Edital poderá ser obtida
no Serviço de'Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, no 7° andar,
sala 713, do Ed. acima citado, no horá-
rio de 8h30min às llhSOmin e
14h30min às IThSOmin.

Brasília, 21 de julho de 1989.

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação

(Dias 24, 25 e 26)

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

Chamamos a atenção dos interes-
sados para as licitações abaixo:

TOMADA DE PREÇOS N° 132/89
Aquisição de Vidro liso transparente
3mm; Vidro ártico 4,0mm; Vidro bo-
real e outros perfazendo o total de 09
itens.

DATA DE ABERTURA: 10.08.89 às
14:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 133/89 -
Aquisição de Papel jornal tam 66 X
96cm 52Gr com 500 fls; cartolina
amarela tam. 55 X 73cm 80 Kg pacote
com 100 fls. e outros, perfazendo o to-
tal de 06 itens.

DATA DE ABERTURA: 10.08.89 às
15:00 horas.

Maiores informações, estão conti-
das no Edital à disposição dos interes-
sados no Edifício Pioneiras Sociais sa-
la 705, no horário comercial, nos dias
úteis.

24 de julho de 1989

HELENA MARTINS GOMES
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS -NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

AVISO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
023/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇOS UNITÁRIOS,
D E A P R O X I M A D A M E N T E
94.220m2 (NOVENTA E QUATRO
MIL, DUZENTOS E VINTE ME-
TROS QUADRADOS) DE PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA E APRO-
XIMADAMENTE 55.170m (CIN-
QUENTA E CINCO MIL, CENTO E
SETENTA METROS) DE MEIOS-
FIOS, EM SOBRADINHO, CRUZEI-
RO NOVO, CRUZEIRO VELHO,
ÁREA OCTOGONAL, NÚCLEO
BANDEIRANTE, METROPOLITA-
NA, CANDANGOLÂNDIA, GUARÁ
E BRAZLÂNDIA - DISTRITO FEDE-
RAL, COM RECURSOS PROVE-
NIENTES DO CONVÉNIO GDF -
NOVACAP N° 052/86 - IMPLANTA-
ÇÃO DE VIAS E OBRAS COMPLE-
MENTARES DE URBANIZAÇÃO
NO DF.

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na concorrência em
epígrafe, para o fato de que a mesma
será realizada às 09:00 horas do dia
24 de agosto de 1989, na Sala de Lici-
tações, no 1° andar do Bloco "A" do

Conjunto sede da NOVACAP, situado
no Setor de Áreas Públicas - Lote "B",
em Brasília - Distrito Federal.

O Edital poderá ser obtido ou lido
e todas as informações necessárias,
serão fornecidas no endereço supra,
até às 16:00 horas do dia 21 de agosto
de 1989.

Brasília, 20 de julho de 1989.

WALNÍZIA ALVES DOS
SANTOS

Presidente da CPL
Respondendo

(Dias 21, 24 e 25)

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A DE PREÇOS N °
073/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇOS UNITÁRIOS,
DE IMPLANTAÇÃO DE REDES E
RAMAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
NA 2a AVENIDA NORTE, EM SA-
MAMBAIA - DISTRITO FEDERAL.

RETIFICAÇÃO

CAPÍTULO "H" - DA DOCUMEN-
TAÇÃO - ITEM 2.1.1

ONDE SE LÊ: - "... no qual conste
a inscrição no Grupo 3 - Subgrupo 3.2
- PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA -
categorias: "A", "B" ou "C".

LEIA-SE: - "... no qual conste a
inscrição no Grupo 3 - Subgrupo 3.8 -
OBRAS DE ARTES CORRENTES -
categorias: "A", "B" ou "C".

Tendo em vista a presente RETI-
FICAÇÃO, a data de realização da
presente licitação fica adiada para ás
09:00 horas do dia 10 de agosto de
1989, ficando prorrogada a venda do
Edital até às 16:00 horas do dia 08 de
agosto de 1989.

Brasília, 24 de julho de 1989

MÁRCIO ANTONIO PATELLO
SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS -

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
PARA VENDA DE

IMÓVEIS
REF. EDITAL N° 13/89-

IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA - TERRACAP, Em-

presa pública vinculada a Secretaria
de Viação e Obras do Governo do Dis-
trito Federal, leva ao conhecimento
dos interessados que colocará à ven-
da, em licitação pública, no dia 29 de
agosto de 1989, PROJEÇÕES RESI-
DENCIAIS, localizadas no SETOR
DE HABITAÇÕES COLETIVAS SU-
DOESTE-SHCSWnas Quadras SQSW
104 e QRSW-1 - Plano Piloto, obede-
cidas ascondiçõesdoEDITALn 0

13/89-Imóveis, cujos exemplares e
formulários de propostas de compra
poderão ser obtidos nas Agências do
Banco de Brasília S/A - BRB, nas Ad-
ministrações Regionais e na Sede da
Empresa localizada no SAI/Norte,
Bloco "F" (próximo ao Palácio do Bu-
riti) a partir de 10.08.89.

As propostas de compra deverão
ser entregues entre às 09:00 e 10:00
horas do dia 29.08.89, no Auditório do
Edifício-sede da Companhia e sua
abertura se dará após o encerramento
da primeira etapa dos trabalhos (rece-
bimento das propostas).

O depósito da caução poderá ser
feito até o dia 28 de agosto de 1989, so-
mente nas Agências do Banco de Bra-
sília S/A - BRB.

Brasília, 24 de julho de 1989

HUMBERTO LUDOVICO DE
ALMEIDA FILHO
(Dias 25, 26 e 27)

SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

SOCIEDADE DE
TRANSPORTES COLETIVOS
DE BRASÍLIA LIMITADA -

TCB
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

REFERENTE TOMADA DE
PREÇOS N° 025/89-CPL/TCB

AVISO

A Sociedade de Transportes Cole-
tivos de Brasília Limitada — TCB,
através de sua CPL, faz público atra-
vés deste, que a Tomada de Preços n°
025/89-CPL/TCB, cujo objeto é a con-
tratação de SERVIÇOS DE CONSUL-
TORIA NA ÁREA DE CARGOS E
SALÁRIOS, PARA ELABORAÇÃO
DE MANUAIS PARA AVALIAÇÃO
DE PRODUTIVIDADE E DE DE-
SEMPENHO FUNCIONAL, CON-
FORME DISCRIMINAÇÃO CONTI-
DA NO ANEXO ÚNICO DO ALUDI-
DO EDITAL, foi REVOGADA por
conveniência administrativa e será
realizada em data a ser futuramente
definida e divulgada.

Brasília-DF, 25 de julho de 1989

MARLY DA COSTA
Comissão Permanente de

Licitação —
Presidente
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SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA

-CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

REF. : C O N C O R R Ê N C I A N °
CP-003/89-CAESB, PARA AQUISI-
ÇÃO DE TUBOS, CONEXÕES, RE-
GISTROS, JUNTAS GIBAULT E
TAMPÕES DE FERRO FUNDIDO,
DE QUE TRATA O PROCESSO N°
003.067/89-CAESB;

Chamamos a atenção dos interes-
sados para a licitação em referência,
que a COMPANHIA DE ÁGUA E ES-
GOTOS DE BRASÍLIA - CAESB fará
realizar no dia 23 de agosto de 1989,
às 09 horas, na Sala de Licitações, no
quinto andar do Edifício-sede da
CAESB, localizado no Setor Comer-
cial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n°s
67/97, em Brasília - Distrito Federal.

A aquisição do Edital deverá ser
feita até o dia 22 de agosto de 1989,
mediante recolhimento da importân-
cia de NCzf 50,00, na Tesouraria da
CAESB, no horário de 09 às 11 e das
14 às 17 horas.

Maiores informações poderão ser
o b t i d a s n o e n d e r e ç o a c i m a
mencionado.

Brasília, 20 de julho de 1989.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Presidente

(Dias 21, 24 e 25)

SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO-CPL

AVISO

Encontra-se à disposição dos inte-
ressados na Comissão Permanente de
Licitação do Departamento de Trânsi-
to do Distrito Federal, situada no 2°
andar do Ed.-sede, sala 31, no Setor de
Áreas Isoladas Norte, Lote "A",
Brasília-DF, fone: 226-4063 ou
223-4660 ramal 49, o Edital de Toma-
da de Preços n° 008/89-CPL.

T O M A D A D E P R E Ç O S N°
008/89-CPL
DATA DE ABERTURA: 11 de agosto
de 1989
HORÁRIO: 09:00 (nove) horas
OBJETO: Contratação de firma para
fornecimento de peças para veículos
tipo caminhão, marca Volkswagen,
no exercício de 1989.

Atendimento ao público das 08:30
às 11:00 horas e das 14:30 às 16:30 ho-
ras, de segunda a sexta-feira.

Brasília-DF, 24 de julho de 1989

LUCIANO MARTINS PEREIRA
Presidente da CPL

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

DELEGACIA DE
ADMINISTRAÇÃO NO DF

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N°: 3.009/89
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURÍDICA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE EXPLORAÇÃO DO
RESTAURANTE E DUAS LANCHO-
NETES INSTALADOS NA ESCOLA
DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁ-
RIA - ESAF, SITUADA NO KM-04
DA ESTRADA BRASÍLIA-UNAÍ,
COM FORNECIMENTO MENSAL
ESTIMADO DE 6.000 ALMO-
ÇO/JANTAR: 2.000 DESJEJUNS; E
1.500 GARRAFAS DE CAFÉ COM l
LITRO.
OBSERVAÇÃO: A cada licitante so-
mente é permitido concorrer a um
item da presente Tomada de Preços, -
ou o contrato de exploração do restau-
rante ou o de exploração das
lanchonetes.
ABERTURA: Dia 11 de agosto de
1989, às 10:00 horas.

O Edital poderá ser obtido gratui-
tamente na sala 818, 8° andar do Edi-
fício dos Órgãos Regionais do Ministé-
rio da Fazenda, localizada no Setor de
Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco
"O", em Brasília, Distrito Federal,
até uma hora antes de sua abertura e
a documentação e proposta serão rece-
bidas na sala 815 do citado edifício.

Brasília-DF, 24 de julho de 1989

HAMILTON ANTÓNIO
DE MEDEIROS

Presidente da CPL
Portaria 156/88

BANCO CENTRAL DO BRASIL

TOMADA DE PREÇOS

DEMAP N° 14/89

ABERTURA: 10.08.89

OBJETO: Prestação de serviços de
transporte rodoviário de carga, urba-
no e interestadual, de materiais
diversos.
EDITAL: No Edifício-sede do Banco
Central, 2° subsolo (recepção), SBS,
Brasília-DF.

EFIGÊNIA ANTÔNIA DE JESUS
Coordenadora

BRB - BANCO DE BRASÍLIA
S.A.

DIRETORIA DE RECURSOS
HUMANOS E SERVIÇOS GERAIS

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS
GERAIS

EDITAL N° - 89/003
(EM RESUMO)

O BRB-BANCO DE BRASÍLIA
S.A., por sua Comissão de Licitação,
fará realizar no dia 23 de agosto de
1989, às 09:00 horas, na sala de licita-
ções do Departamento de Serviços Ge-
rais, situada no SBS, Quadra 01, Blo-
co "E", Edifício Brasília, 16° andar,
Concorrência Pública cujo objeto é a
contratação de empresas para execu-
ção, no regime de empreitada de mão-
de-obra e material, a preço global,
das obras de construção de um prédio,

com quatro pavimento, sendo um sub-
solo, térreo, sobreloja e um pavimento
com três apartamentos residenciais,
no terreno situado na Rua Visconde
de Porto Seguro, na cidade de
Formosa-GO.

Maiores esclarecimentos poderão
ser conseguidos no Departamento de
Serviços Gerais-endereço acima e na
agência do BRB localizada em
Goiânia-GO - Avenida Anhaguera -
Quadra 74 - Lote n° 5.674 - Setor Cen-
tral nos horários de 10:00 às 12:00 e
das 14:00 às 16:00 horas.

Pela cópia do Edital os interessa-
dos pagarão a importância de NCz$
50,00 (cinquenta cruzados novos).

Brasília-DF, 20 de julho de 1989
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

(Dias 24, 25 e 26)

SUMÁRIO

ATOS DO GOVERNADOR 3

GABINETE CIVIL 4

SECRETARIA DO GOVERNO 4

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO...5

SECRETARIA DE FINANÇAS 8

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 8

SECRETARIA DE SAÚDE 8

SECRETARIA DE SERVIÇOS
SOCIAIS 8

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS...8

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS ... , 9

SECRETARIA DE AGRICULTURA E
PRODUÇÃO 10

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA.. 11

SECRETARIA DA CULTURA. .11

SECRETARIA DA IND. COM. E
TURISMO .12

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL... ...12

PROCURADORIA GERAL 12

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E
BALANÇOS 14

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES. 15

GOTINHA
GOTINHA
ETCH AU
TCHAU

PARALISIA
INFANTIL

12 DE AGOSTO.SABADO, VACINE DE NOVO
SEUS BAIXINHOS MENORES DE 5 ANOS.
Chegou o Dia Nacional da Vacinação Contra a Paralisia Infantil. Um dia da
maior responsabilidade para todos nós. Por isso não brinque com a saúde de
seu baixinho: ele pode correr o risco de ficar para sempre fora da brincadeira.

MNSTãUO GW^NOS»*!;
DA SAÚDE TUDO PEIO SOCIAL

Valeu, Xuxa.
Nosso veiculo assina embaixo.


